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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais Decretos

DECRETO Nº 5443 , DE 03 DE ABRIL DE 2019 - LEI N.2257DECRETO Nº 5443 , DE 03 DE ABRIL DE 2019 - LEI N.2257DECRETO Nº 5443 , DE 03 DE ABRIL DE 2019 - LEI N.2257DECRETO Nº 5443 , DE 03 DE ABRIL DE 2019 - LEI N.2257

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169
46634168/0001-50 Exercício: 2019

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE AVARÉ, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA: 

0002 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

32 22.000,0004.122.7001.2329.0000 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

48 6.000,0004.122.7001.2614.0000 MANUTENÇÃO DO PROCON
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0102 16 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR

141 1.000,0005.153.8003.2269.0000 MANUT. DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0202 16 TIRO DE GUERRA 02-003

154 6.000,0005.153.8003.2586.0000 MANUT. DO TIRO DE GUERRA 02-003
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0012 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

1341 5.250,0018.541.6006.2224.0000 GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

1342 500,0018.541.6006.2224.0000 GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$72.750,00 distribuídos as seguintes dotações:

72.750,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169
46634168/0001-50 Exercício: 2019

0014 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

1490 15.000,0020.606.6001.2195.0000 ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0014 03 DIVISAO DE SERVICOS DE ABASTECIMENTO

1503 14.000,0020.605.6001.2199.0000 DESENV.DO COOPERATIVISMO E ASSOCIATIVISMO RURAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0025 01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS

1895 3.000,0004.122.7001.2391.0000 MANUTENCAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS02 00

22 -4.000,0002.061.7001.2239.0000 APOIO AO PODER JUDICIARIO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

24 -8.000,0002.061.7001.2239.0000 APOIO AO PODER JUDICIARIO
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

54 -5.000,0006.181.8003.2270.0000 COLABORACAO P/O CUSTEIO E INVESTIMENTO DAS POLICIA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

16 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR02 01

142 -2.000,0005.153.8003.2269.0000 MANUT. DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169
46634168/0001-50 Exercício: 2019

05 COORDEN.ESTUDOS E APOIO A GRUPOS DE ARTES E PROJ.CULT11 00

1328 -500,0013.392.3002.2518.0000 MANUT.COORD.ESTUDOS E APOIO A GRUPOS DE ARTES E P
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PUBLICA12 01

1358 -5.250,0015.452.5001.2164.0000 COLETA DE LIXO DOMICILIAR
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS14 00

1493 -29.000,0020.606.6001.2195.0000 ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS25 00

1896 -3.000,0004.122.7001.2391.0000 MANUTENCAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

1921 -11.000,0006.181.8002.2407.0000 MANUT.DA GUARDA MUNICIPAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

1935 -5.000,0014.422.4007.2466.0000 MANUT.DO CONSELHO DE PART.E DESENV.DA COMUN.NEGR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-72.750,00Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )
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JOSELYR B. COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

DAYANE PAES SILVA LEITE
CONTADORA

327.100.738-11 AVARÉ, 03 de abril de 2019

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL  DA FAZENDA

021.090.538-79

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

299.164.958-58
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
RETIFICAÇÃO

Retifica publicação de Justificativa da Quebra de 
Ordem Cronológica de Karina Leardini, ref. ao Semanário 
Oficial Eletrônico – edição nº 315, pág. 03, de 04/04/2019

Onde se lia:

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de banheiros químicos e tendas e 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atendimento dos frequentadores da orla do Costa Azul

Fornecedor: Karina Leardini

Empenho(s): 2824, 1124, 2823, 2825, 817, 14935

Valor: R$ 57.268,00

Avaré, 04 de abril de 2019

GLAUCO FABIANO FAVERO DE OLIVEIRA

Sec. Mun. de Turismo

Agora se lê:

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de  banheiros químicos e tendas e 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atendimento dos frequentadores da orla do Costa Azul

Fornecedor: Karina Leardini

Empenho(s): 2824, 1124, 2823, 2825, 817, 14934

Valor: R$ 57.268,00

Avaré, 04 de abril de 2019

GLAUCO FABIANO FAVERO DE OLIVEIRA

Sec. Mun. de Turismo
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Edital
 
 

 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ  - SP 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

EDITAL NÚMERO 003/2019 
 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ / SP - CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2019               Página 1 de 38 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, ESTADO DE SÃO PAULO no uso de suas atribuições 
legais torna público a abertura de inscrições para o Concurso Público Edital nº 003/2019, com intuito de preencher as 
vagas do cargo público disponível abaixo especificado, providos pelo Regime Estatutário no quadro de pessoal da 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, conforme disposição legal prevista, na Lei Complementar nº 238, de 11 de 
Dezembro de 2018, Lei Municipal nº 231/94, Lei Municipal nº 315/95 de 23/05/1995, Lei Municipal nº 053/1993 de 
29/06/1993, Leis Complementares nº 126/2010 de 02/06/2010, 218/2018 de 11/12/2018, Lei complementar nº 188/2013 
de 26/11/2013 com fundamentação legal no artigo 37, inciso II, tendo em vista as disposições contidas na Lei Orgânica 
do Município, Leis Municipais e demais legislações pertinentes, de acordo com as seguintes disposições deste 
Edital. 
 
1– DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público será regido pelo presente Edital, a organização, aplicação e correção das Provas objetivas 
(escrita) do Concurso Público serão de responsabilidade da Dédalus Concursos e as demais etapas de responsabilidade 
da Prefeitura da Estância Turística de Avaré-SP. 
1.2 O Concurso Público terá a supervisão da “Comissão Fiscalizadora de Concurso Público” nomeada pelo Decreto 
nº 5445 datada de 01 de Abril de 2019. 
1.3 A seleção será composta de avaliação da qualificação técnica dos candidatos, por meio de realização de provas 
objetivas de caráter classificatório e eliminatório, sendo que as provas irão relacionar conhecimentos básicos e 
específicos exigidos para o provimento de cada cargo e a sua singularidade. 
1.4 Para o cargo de Oficial de Manutenção e Serviços será realizado Teste de Aptidão Física (TAF)  conforme item 
9, que terá caráter eliminatório. 
1.5 A organização, aplicação e avaliação do Teste de Aptidão Física-TAF do Concurso Público serão de 
responsabilidade do Departamento de Saúde e Segurança do Servidor-DESS, acompanhado pela Secretaria Municipal 
de Esportes de Avaré-SP. 
 
2 – DOS CARGOS 
 
2.1 O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento de vagas dos cargos públicos do 
quadro de pessoal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, ainda das que surgirem no decorrer do prazo de 
validade do Concurso Público de provas que será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a contar 
da data de publicação da homologação do certame ou forem, eventualmente, criadas por lei, durante o período de 
validade deste Concurso Público. 
2.2 O cargo, quantidade de vagas reservadas para ampla concorrência, vagas reservadas à pessoa portadora de 
deficiência, vencimentos, jornada semanal de trabalho, pré-requisitos e regime de contratação são os estabelecidos na 
tabela que segue: 

ITEM CARGO PÚBLICO 
VAGAS SALÁRIO 

BASE (R$) 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE /PRÉ-REQUISITO INSCRIÇÃO 
(R$) TOTAL PPD AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

001 OFICIAL DE MANUTENÇÃO 
E SERVIÇOS 02 * 02 

R$ 1.136,06 
Ref. 03 
Padrão: 
inicial 

40 horas Ensino Fundamental Incompleto- mínimo 
4ª série R$ 6,52 

002 AUXILIAR DE FARMÁCIA 01 * 01 

R$ 1.489,14 
 

Ref. 07 
 

Padrão: 
Inicial 

40 horas Ensino Médio completo, conhecimentos 
em informática e curso específico na área R$ 8,48 

003 FARMACÊUTICO 01 * 01 

R$ 3.018,24 
 

Ref. 14 
 

Padrão: 
Inicial 

30 horas Ensino Superior Completo e Registro no 
CRF R$ 11,26 

004 FISIOTERAPEUTA 01 * 01 

R$ 3.018,24 
 

Ref. 14 
 

Padrão: 
Inicial 

30 horas Ensino Superior Completo e Registro no 
CRECITO R$ 11,26 

005 MÉDICO CLÍNICO GERAL 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino Superior em Medicina, em 
Instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC; Certificado de Residência Médica 
credenciada pela Comissão Nacional de 
residência médica; Registro no conselho 

de classe-CRM 

R$ 11,26 

006 MÉDICO ESPECIALISTA – 
CARDIOLOGISTA 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 
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007 
MÉDICO ESPECIALISTA – 

OTORRINOLARINGOLOGIST
A 

01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas  

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 

008 MÉDICO ESPECIALISTA – 
ORTOPEDISTA 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 

009 MÉDICO ESPECIALISTA – 
DERMATOLOGISTA 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 

010 MÉDICO DO TRABALHO 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 

011 MÉDICO ESPECIALISTA - 
PEDIATRA 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 

012 MÉDICO ESPECIALISTA – 
GINECOLOGISTA 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 

013 MÉDICO ESPECIALISTA – 
REUMATOLOGISTA 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 

014 MÉDICO ESPECIALISTA – 
PSIQUIATRA 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 

015 MÉDICO ESPECIALISTA – 
PSIQUIATRA INFANTIL 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 

016 MÉDICO ESPECIALISTA – 
UROLOGISTA 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 
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017 MÉDICO ESPECIALISTA – 
RADIOLOGISTA 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 

018 MÉDICO ESPECIALISTA – 
ENDOCRINOLOGISTA 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 

019 MÉDICO ESPECIALISTA – 
GASTROENTEROLOGISTA 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 

020 MÉDICO ESPECIALISTA –  
PNEUMOLOGISTA 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 

021 MÉDICO ESPECIALISTA – 
OFTALMOLOGISTA 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 

022 MÉDICO ESPECIALISTA – 
INFECTOLOGISTA 01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 

023 
MÉDICO CIRURGIÃO 

GERAL 
 

01 * 01 

R$ 3.772,80 
 

Ref. 15 
 

Padrão: 
Inicial 

10 horas 

Ensino superior completo em Medicina, 
em instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC, Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área 

(Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira); Certificado de 

Residência Médica credenciada pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; 

Registro no Conselho de Classe – CRM 

R$ 11,26 

* Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PPD (Pessoas Portadoras de Deficiência) em virtude de o 
quantitativo oferecido ser inferior ao mínimo estipulado em Legislação, ficando condicionado a elevação de vagas conforme item 7.1.1. 
2.3 Os candidatos poderão inscrever-se para apenas 01 cargo. Verificando-se mais de uma inscrição do 
mesmo candidato será considerada apenas a inscrição mais RECENTE, ou seja, a última inscrição realizada pelo 
candidato. 
2.4 O horário de trabalho estabelecido pela Prefeitura da Estância Turística de Avaré, de acordo com a necessidade 
e peculiaridade do serviço, será o disposto na L.C. nº 126/2010 e suas alterações, respeitando-se os intervalos 
interjornadas e intrajornadas. 
2.5 A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando-se, contudo, a 
ordem de classificação conforme disposições legais vigentes. 
2.6 O valor do vencimento dos cargos tem como base o mês de Janeiro do ano de 2019, em conformidade com o 
Anexo I da Lei complementar nº 126/2010, alterada pela Lei Complementar nº 223/2016. 
 
3 – DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1 As inscrições poderão ser realizadas a partir de 05/04/2019 até 20/05/2019 às 23h59; 
3.2 Para participar do Concurso Público nº 003/2019 o candidato deverá inscrever-se e seguir estritamente as 
normas deste Edital e seus anexos que declara conhecer e concordar com todos os requisitos necessários a habilitação 
no cargo, bem como se compromete a acompanhar e tomar conhecimento de quaisquer outros avisos, erratas ou 
comunicados publicados nos meios definidos neste Edital, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 
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3.3 Serão permitidas apenas inscrições online. 
3.4 As inscrições serão realizadas no site da empresa Dédalus Concursos no prazo estabelecido pelo subitem 3.1. 
3.5 Para realização da inscrição online o candidato deverá acessar o site www.dedalusconcursos.com.br no período 
de inscrição, e seguir os seguintes procedimentos: 

a) No item “Abertos para inscrição” clicar no Edital desejado; 
b) Clicar no link Área do Candidato ou Realizar Inscrição; 
c) Inserir o CPF, este é imprescindível para efetuar a inscrição; 
d) Fazer o cadastro se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login e realizar a 
inscrição; 
e) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados, seguindo as 
instruções; 
f) Caso se enquadre no item 7 “Da Participação de Candidato Portador de Deficiência” o mesmo deverá assinalar 
o campo adequado no ato da inscrição e seguir os procedimentos descritos no respectivo item, caso se enquadre em 
um deles; 
g) Imprimir uma cópia do Requerimento de Inscrição; 
h) Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até 20/05/2019. 

3.6 O pagamento correspondente ao valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, 
internet banking ou casas lotéricas, até a data de vencimento estipulada no boleto bancário. 
3.7 Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
3.8 Verificando-se mais de uma inscrição do candidato para o mesmo período será considerada apenas a 
inscrição mais RECENTE, ou seja, a última inscrição realizada pelo candidato, ainda que o mesmo tenha 
efetuado o pagamento da inscrição cancelada. 
3.9 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição 
do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
3.10 O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de inscrição. 
3.11 Após a efetivação da inscrição, não será realizada devolução da importância paga em hipótese alguma, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado. 
3.12 A empresa Dédalus Concursos não se responsabiliza por solicitação de inscrição não concluída por motivo de 
ordem técnica dos computadores, congestionamento das linhas de comunicação, bem como quaisquer outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados ou conclusão da inscrição. 
3.13 Após efetivação da inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de função em hipótese alguma. 
3.14 Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se as cabíveis penas legais. 
3.15 O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos públicos para o 
acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o documento de identidade nos 
Postos do ACESSA SÃO PAULO. 
3.16 É obrigação do candidato acompanhar os atos e divulgação do Concurso Público no quadro de avisos do Centro 
Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados 
seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/ , no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br e no site www.dedalusconcursos.com.br  e os Extratos do Edital do Concurso Público, assim como 
eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Concurso Público nos demais jornais 
de circulação no Município de Avaré e região, a disposição dos interessados. 
 
4 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 
4.1 A confirmação da inscrição ocorrerá após a confirmação do pagamento do boleto referente da taxa de inscrição. 
4.2 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário a qualquer momento acessando a Área do Candidato - 
www.dedalusconcursos.com.br  
4.3 O candidato deve verificar e imprimir o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA a partir da data de 
publicação da Lista Provisória de Inscrições Deferidas, conforme ANEXO IV, acessando a sua Área do Candidato. 
Sendo de responsabilidade do candidato portar o seu COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA, pois havendo no 
local de realização da prova qualquer eventualidade o candidato não poderá realizar a prova caso não esteja portando o 
mesmo, sendo automaticamente desclassificado. 
4.4 Eventuais erros de digitação no nome, número/órgão expedidor, data de nascimento, endereço, sexo, ou 
qualquer outra informação inconsistente informada na ficha de inscrição on-line, é de responsabilidade do 
candidato realizar as correções no prazo máximo de 1 (um) dia, após publicação da lista Provisória de Inscrições 
Deferidas, através da Área do Candidato. 
4.5 Caso haja inconsistência nas publicações relativas aos cargos ou local de realização da prova, os candidatos 
deverão entrar em contato pelo e-mail duvidas@dedalusconcursos.com.br 
4.6 Informações como datas, locais e horários de realização das provas não serão enviadas por e-mail e nem 
prestadas por telefone. 
4.7 Caso a inscrição não esteja confirmada, somente enviar e-mail para duvidas@dedalusconcursos.com.br 
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4.8 As inscrições efetivadas dos candidatos serão homologadas com a divulgação de lista nominal contendo a 
indicação dos respectivos números que lhe forem atribuídos, por meio de edital próprio que será afixado no quadro de 
avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de 
Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/ , no site 
oficial em www.avare.sp.gov.br e no site  www.dedalusconcursos.com.br  
 

5 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 
 
5.1 O candidato deve atender às seguintes condições, quando de sua investidura: 

a) Ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital e em suas possíveis 
retificações e aditamentos; 
b) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 37 da 
Constituição da República; 
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) Gozar dos direitos políticos e civis e estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino; 
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que poderá ser aferida mediante perícia 
médica, realizada pelo serviço médico oficial da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, ou em sua falta, de quem 
este indicar; 
g) Comprovar escolaridade exigida para o cargo, conforme solicitado neste Edital; 
h) Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal; 
i) Estar inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional e devidamente quite com suas demais exigências 
legais, quando for o caso; 
j) Não receber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, cargo ou função pública que 
caracterizem acumulação ilícita de cargos na forma do inciso XVI e do parágrafo 10 do Artigo 37 da Constituição 
Federal do Brasil. No caso de acumular licitamente cargo público, a carga horária total não poderá ultrapassar 60h 
(sessenta horas) semanais (Parecer GQ-145, publicado no DOU de 01/04/98). 
k) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
l) Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga; 
m) Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da nomeação, deverá apresentar, além dos documentos 
constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou 
procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e Habilitação 
Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo e/ou cargo público remunerado, exceto os acúmulos 
permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais, comprovante de residência e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga; 

5.2 Os requisitos descritos no subitem 5.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação de 
atendimento deverá ser feita na data da posse através de documentação original, juntamente com fotocópia ou cópia 
autenticada. 
5.3 A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 5.1 deste Edital impedirá a 
posse/ exercício do candidato. 
 
6 – DAS LACTANTES OU CONDIÇÕES ESPECIAIS 
  
6.1 Das lactantes: 

a) A candidata lactante que, necessitar amamentar durante a realização das provas deverá obrigatoriamente 
requerê-lo no ato da inscrição; 
b) Nos horários previstos para amamentação, a mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala/local em que 
serão realizadas as provas, para atendimento ao seu lactente, em sala especial a ser reservada pela Coordenação; 
c) Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata; 
d) Para a amamentação o lactente deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela Coordenação; 
e) O lactente deverá estar acompanhado obrigatoriamente por um adulto maior de idade, e a permanência 
temporária desse adulto, em local apropriado, será indicada pela Coordenação; 
f) A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por fiscal volante, sem a presença do 
responsável pela guarda da criança; 
g) A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas; 
h) A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante, caso esse venha causar algum transtorno 
durante a realização das provas a candidata será automaticamente eliminada do Concurso. 

6.2 Das outras condições: 
a) O candidato que, necessitar de condições especiais para a realização das provas deverá requerê-lo no ato da 
inscrição indicando a condição especial de que necessita para a realização das provas (ledor, prova ampliada, auxílio 
para transcrição, sala de mais fácil acesso, intérprete de libras, tempo adicional, uso de aparelho auditivo, leitura 
labial, prova em braile), apresentando justificativas acompanhadas de parecer (original ou cópia autenticada), emitido 
por especialista na área de sua deficiência, devendo encaminhar para o endereço que consta na alínea “e”. 
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b) O candidato com deficiência auditiva que necessitar utilizar aparelho auricular no dia das provas deverá enviar 
laudo médico (original ou cópia autenticada) específico para esse fim, até o término das inscrições. Caso o candidato 
não envie o referido laudo, não poderá utilizar o aparelho auricular; 
c) O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá requere-lo, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, até o término das inscrições conforme 
Artigo 40, § 2º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de Dezembro de 1999; 
d) Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados neste item, não terão a prova e/ou condições 
especiais atendidas; 
e) A solicitação de atendimento especial será atendida observados os critérios de viabilidade e razoabilidade. 
À DÉDALUS CONCURSOS – SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
Ref.: Concurso Público Nº 003/2019 – Prefeitura da Estância Turística de Avaré - SP 
Rua Caetano Garbelotto, n° 48 - Bairro Olímpico  
São Caetano do Sul/SP 
CEP: 09571-360 

 
7 – PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - PPD 
 
7.1 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vieram a surgir dentro do prazo de validade do certame, será 
assegurada aos candidatos portadores de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pela Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, Decreto Federal nº 3.298/99, artigo 4, incisos I a V, com 
modificações do Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989, a reserva 
de vaga neste Concurso Público na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, para preenchimento do 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é portador. 

7.1.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 
formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo. 

7.2 Somente haverá reserva imediata de vaga para os cargos com número de vagas igual ou superior a 10 (dez). 
7.3 A vaga deste Concurso Público será preenchida pelo candidato que constar em primeiro lugar na lista geral, 
respeitando-se o percentual estabelecido no subitem 7.1, deste Capítulo em caso de surgimento e/ou vacância de 
novas vagas e posterior nomeação. 
7.4 O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no ANEXO I - 
DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada. 
7.5 Conforme Decreto nº 3.298/1999, a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada 
pelo candidato será avaliada durante o período de experiência, caso apresente incompatibilidade será exonerado.  
7.6 Para efeitos deste Edital as pessoas com deficiência são aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação admissível, e que constituam inferioridade que 
implique em grau acentuado de dificuldade para integração social, e que se enquadrarem nas categorias especificadas 
no Decreto Federal nº 3.298/99 e na Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça. 
7.7 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
7.8 Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos da lista geral, no que diz respeito ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do 
artigo 41 do Decreto nº 3.298/99. 
7.9 O candidato deverá ainda, encaminhar até o último dia de inscrição, por SEDEX ou Carta Registrada com AR 
(Aviso de Recebimento), para a Dédalus Concursos, em envelope descrito da seguinte forma:  
À DÉDALUS CONCURSOS – AUTO DECLARAÇÃO PPD 
Ref.: Concurso Público Nº 003/2019 – Prefeitura da Estância Turística de Avaré - SP 
Rua Caetano Garbelotto, n° 48 - Bairro Olímpico 
São Caetano do Sul/SP 
CEP: 09571-360 

a) Laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, que ateste a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá conter o nome completo do 
candidato, o CRM, o carimbo e a assinatura do profissional que emitiu o laudo, inclusive para assegurar a previsão 
de adaptação da prova; 
b) ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PPD preenchida, assinada e com firma reconhecida. 

7.10 O Laudo Médico deverá estar LEGÍVEL, sob pena de invalidação. 
7.11 O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas 
não atender aos dispositivos mencionados no subitem 7.9, não será considerado candidato com deficiência, para fins 
deste Concurso Público, não terá prova especial preparada e/ou condição específica para realização da prova atendida, 
seja qual for o motivo alegado. 
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7.12 Quando houver indeferimento do pedido para concorrer como candidato com deficiência, caberá recurso, 
conforme previsto no item 11 - dos Recursos, deste Edital. 
7.13 O candidato que não interpor recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
7.14 Candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste item, não poderá interpor 
recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 
7.15 No caso de deferimento da solicitação de participação como deficiente, se aprovado no certame, terá seu nome 
publicado na lista geral de classificação e em lista específica, no caso de indeferimento o candidato irá constar apenas 
na lista de classificação geral. 
7.16 O atendimento às condições solicitadas ficarão sujeitas à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
7.17 Os requisitos descritos no subitem 7.9 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente, sendo passível de 
indeferimento. 
7.18 Para efeito do prazo estipulado para envio dos documentos solicitados no subitem 7.9, será considerada a data 
de postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
7.19 Não serão considerados: 

a) Documentos enviados via e-mail e qualquer outro meio que não informado no subitem 7.9; 
b) Documentos postados fora do prazo estipulado no subitem 7.9; 
c) ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PPD enviada sem assinatura e firma reconhecida do candidato; 
d) Laudo Médico enviado sem nome, assinatura e número do CRM do Médico responsável. 

7.20 O Laudo Médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
7.21 O candidato com deficiência, caso seja aprovado e convocado dentro das vagas destinadas à ampla 
concorrência, não serão considerados para efeito de preenchimento de sua classificação nas vagas reservadas aos 
deficientes. 
7.22 Após todas as etapas do certame, caso não hajam candidatos aprovados na lista de deficientes, ou não hajam 
aprovados suficientes para preencher todas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a 
ampla concorrência. 
7.23 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
nota de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a nota destes 
últimos. 
7.24 Ao ser convocado para investidura no cargo, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o 
grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato 
cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de 
classificação geral. 
7.25 Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de readaptação do cargo, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez. 
 
8 – DAS PROVAS 
 
8.1 O candidato deverá chegar ao local das provas com no mínimo 0h30 (trinta minutos) de antecedência do início 
das mesmas, munido de COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA, portando um documento de identificação 
original com foto e caneta esferográfica preferencialmente de tinta PRETA, fabricada OBRIGATORIAMENTE em 
material transparente. 
8.2 As provas objetivas terão duração máxima de 3h00 (três horas). O candidato somente poderá ir embora após 
1h30 (uma hora e trinta minutos) contadas a partir do efetivo início das provas. 
8.3 A Organizadora Dédalus Concursos não estipula ao candidato uma bibliografia, cabendo ao candidato optar pela 
que lhe for conveniente. O conteúdo programático geral para estudo consta no ANEXO II. 
8.4 As provas serão aplicadas obrigatoriamente em locais e horários pré-estabelecidos pela Organizadora Dédalus 
Concursos. 
8.5 É obrigatório ao candidato a apresentação de documento oficial de identidade com foto. Serão considerados 
documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (Ordens, Conselhos); cartão de identidade do trabalhador; passaporte brasileiro; certificado de 
reservista ou dispensa de incorporação; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por 
órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente modelo com foto aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). Como o documento 
não ficará retido será exigida a apresentação do original, não sendo aceitas cópias, mesmo que autenticadas. Não serão 
aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, Cadastro de Pessoa Física (CPF), títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, RANI (registro administrativo de nascimento indígena), 
carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. O candidato 
deverá portar seu documento de identidade do início ao fim da realização da prova objetiva. 
8.6 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferente dos predeterminados no Edital de Homologação e 
Convocação para as Provas. 



 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

 Sexta-feira, 05 de abril de 2019             Ano III | Edição nº 316   Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

13

 
 

 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ  - SP 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

EDITAL NÚMERO 003/2019 
 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ / SP - CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2019               Página 8 de 38 

8.7 Não será admitido no local de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início 
das mesmas. 
8.8 Aparelhos eletrônicos, inclusive celulares, não poderão ser utilizados dentro do prédio de aplicação das 
provas. Ao entrarem na sala de provas, os candidatos deverão colocar todos os seus objetos pessoais de NATUREZA 
ELETRÔNICA, inclusive celular, que deverá estar desligado, além da retirada da sua bateria pelo próprio candidato, 
quando houver, no envelope porta-objetos disponibilizado pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua carteira, sob 
pena de eliminação do presente Concurso Público em caso de desobediência. 
8.9 Posteriormente à identificação, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de provas sem autorização e 
acompanhamento da fiscalização. 
8.10 Por motivos de segurança, o candidato não poderá levar consigo o caderno de provas. As mesmas ficarão 
disponíveis para consulta durante o período de recursos contra questões da prova objetiva, na Área do Candidato 
acessando o item “Ver Arquivos do Edital”. 
8.11 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da 
Organizadora Dédalus Concursos, informações referentes ao conteúdo das provas. 
8.12 As provas serão realizadas no Município de Avaré - SP. Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais 
suficientes ou adequados na cidade, a critério da Organizadora Dédalus Concursos e da Prefeitura da Estância Turística 
de Avaré, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e horários diferentes ou 
mesmo divididas em mais de uma data e horário, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações 
oficiais. 
8.13 A prova objetiva (escrita) de múltipla escolha será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, o candidato 
deverá obter no mínimo 50% (cinquenta por cento) de acertos no total para ser aprovado no Concurso Público. 
8.14 O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de 
escolaridade exigido para preenchimento do cargo ao qual o candidato estiver concorrendo. 
8.15 Na hipótese de anulação de questões da prova, quando de sua avaliação, as mesmas serão pontuadas como 
corretas para todos os candidatos. 
8.16 Para realização das provas, o candidato deverá portar caneta esferográfica preferencialmente de tinta PRETA, 
OBRIGATORIAMENTE de material transparente, lápis e borracha branca (sem nenhum tipo de capa protetora). Não 
será permitida utilização de lapiseira. 

8.16.1 Objetos como: estojos, caneta marca texto, régua, controle de alarme de carro, carteiras, bolsas, 
chaves, relógios, óculos, entres outros objetos que não sejam os mencionados no subitem 8.17, deverão 
ser armazenados debaixo da carteira e/ou cadeira. 

8.17 Não serão consideradas: 
a) As questões da prova assinaladas no cartão de respostas que contenham emendas e/ou rasuras, ainda que 
legíveis; 
b) As questões da prova que não forem preenchidas totalmente no cartão de respostas; 
c) As questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no cartão de respostas; 
d) As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de respostas; 
e) A prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções 
da prova; 
f) Cartões de resposta (gabarito) sem assinatura do candidato. 

8.18 O candidato deverá assinalar as respostas na folha própria (Cartão-Resposta) e assinar, no espaço devido, á 
caneta esferográfica preferencialmente de tinta PRETA fabricada OBRIGATORIAMENTE em material transparente. 
8.19 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão 
entregar a respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente. 

8.19.1 Caso o candidato descumpra o subitem 8.19, será passível de desclassificação. 
8.20 Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que 
seja a alegação, acarretará na eliminação automática do candidato do certame. 
8.21 Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização da prova: 

a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova; 
c) Utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; 
d) Utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a 
comunicação de dados e informações; 
e) Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades 
presentes ou candidatos; 
f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) Ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas; 
h) Descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões; 
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
j) O candidato que abandonar o prédio de aplicação antes do tempo mínimo estipulado em edital. 

8.22 É vedado o uso de óculos escuros ou de quaisquer acessórios de chapelaria tais como chapéu, boné, gorro ou 
protetores auriculares.  
8.23 O candidato que necessitar usar os objetos citados no subitem anterior deverá apresentar justificativa médica e 
o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) e aprovado(s) pela Coordenação.  
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8.24 Os candidatos que possuírem cabelos longos, aos quais possam cobrir as orelhas deverão estar com o 
cabelo preso. 
8.25  Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, mesmo que possua o 
respectivo porte. O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. O candidato que não atender a 
solicitação será, sumariamente, eliminado do Certame. 
8.26 A empresa Dédalus Concursos não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 
8.27 Os candidatos que terminarem suas provas não poderão permanecer no prédio de aplicação e nem utilizar 
os banheiros destinados aos candidatos que ainda estejam realizando as mesmas. 
8.28 Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data da realização das provas objetivas, neste caso o candidato 
poderá ser submetido à identificação especial, o que compreende na coleta de dados, de assinatura em formulário 
próprio expedido pela Organizadora Dédalus Concursos, podendo haver, se necessário, uma vídeo filmagem e coleta de 
impressão digital. 
8.29 A ficha de identificação especial será expedida em duas vias no dia de realização das provas, cabendo ao 
candidato no prazo máximo de até 1 (um) dia reconhecer firma de sua assinatura e enviar via SEDEX ou Carta 
Registrada com AR (Aviso de Recebimento) para a Dédalus Concursos, em envelope descrito da seguinte forma: 
À DÉDALUS CONCURSOS - FICHA DE IDENTIFICAÇÃO ESPECIAL 
Ref.: Concurso Público Nº 003/2019 - Prefeitura da Estância Turística de Avaré - SP 
Rua Caetano Garbelotto, n° 48 - Bairro Olímpico 
São Caetano do Sul/SP 
CEP: 09571-360 
8.30 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador, ou que esteja com a validade vencida. 
8.31 O candidato submetido à identificação especial realizará a prova CONDICIONALMENTE e somente após a 
verificação da veracidade de seus dados a sua participação será validada. 
 
9 – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF 
 
9.1 O Teste de Aptidão Física - TAF será realizado apenas para o cargo de Oficial de Manutenção e Serviços. 
9.2 A prova terá caráter exclusivamente eliminatório, considerando os candidatos aptos ou inaptos para o exercício 
do Cargo público. 
9.3 O TAF consistirá das seguintes avaliações de esforços físicos: 

a) Dinamometria dorsal (força muscular), dinamometria Manual e dinamometria escapular; 
b) Caminhada de 01 milha (1609m). 

9.4 Serão convocados para realizar o TAF todos os candidatos aprovados na Prova Objetiva até a quantidade de 04 
(quatro) vezes o número de vagas disponibilizadas por Cargo público. 
9.5 A convocação para a realização do TAF será oportunamente disponibilizado no quadro de avisos do Centro 
Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados 
seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/ , no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br e publicado no site www.dedalusconcursos.com.br , contendo as informações relativas à data, ao 
horário, à turma e ao local do TAF. 
9.6 Não será aplicado o TAF em local, datas ou horários diferentes dos predeterminados nos Editais. 
9.7 O candidato convocado para a 2ª FASE – TAF deverá COMPARECER ao local da prova com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos do horário estabelecido para o seu início e após o fechamento dos portões não serão 
admitidos retardatários, sob pretexto algum, e não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
9.8 Para a realização do TAF somente será admitido o candidato que apresentar Documento Original com foto que 
bem o identifique como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou 
Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, 
CRM, CRO, etc, e a Carteira de Trabalho e Previdência Social e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na 
forma da Lei nº. 9.503/97). 
9.9 O candidato convocado que não apresentar um dos documentos, conforme disposto neste Edital, não realizará o 
TAF, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
9.10 Não serão aceitos, para efeito de identificação, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de 
Ocorrência, Protocolos de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira 
Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei nº 9.503/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional 
de natureza pública ou privada. 
9.11 O candidato convocado deverá apresentar atestado médico (em original), observando-se, ATENTAMENTE, que 
esse/ nesse: 

a) Deverá ser proveniente de órgão de saúde, público ou privado, ou de clínica de saúde ou de médico; 
b) Deverá ser emitido em data não superior a 10 (dez)  dias anteriores a data da aplicação dessa prova; 
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c) Deverá, em caso da candidata ser gestante, ser emitido em data não superior a 5 (cinco) dias anteriores a data 
da aplicação dessa prova, emitido por médico ginecologista /obstetra; 
d) Deverá constar, expressamente, que o candidato está APTO para realizar o TAF deste concurso; 
e) Deverá conter: local, data, nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o atestado, os   quais 
poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do médico 
que emitiu o atestado, acompanhado da sua assinatura; e 
f) Deverá estar redigido conforme modelo que consta transcrito a seguir. 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO (para TAF) 
 
TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE PÚBLICO OU PRIVADO OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO 
RECEITUÁRIO DO MÉDICO 

 
Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________________________________________ , portador(a) 
do RG ____________________, UF _______ , nascido(a) em _____ / _____ / ______ , encontra-se APTO(A) para 
realizar as avaliações de esforços físicos exigidos para o Teste de Aptidão Física, a fim de concorrer ao cargo 
público de _____________________________________________, do Edital de Concurso Público nº 003/2019, 
da Prefeitura da Estância Turística de Avaré. 

(local e data) 
Nome, assinatura e número do CRM do profissional médico que elaborou este atestado. 

9.12 O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade, no que se refere ao estado/ 
condição de saúde do candidato para a execução do TAF proposto no presente Edital, portanto, o texto do atestado 
deve ser claro quanto à autorização do médico ao candidato para realizar o TAF. 
9.13 O atestado médico comprova as condições de saúde do candidato para a realização do TAF ou não. 
9.14 O candidato fica CIENTE de que o TAF será realizado na conformidade dos dispositivos constantes no presente 
Edital. 
9.15 O candidato deverá assinar o “Termo de Responsabilidade do Candidato”, fornecido no local da prova. Esse 
“termo” não substitui a entrega do atestado médico conforme determinado neste Edital. 
9.16 Para a realização do TAF, o candidato deverá apresentar-se com trajes e calçados apropriados, que não 
restrinjam os movimentos, ou seja, basicamente calção ou shorts ou bermuda ou agasalho e camiseta, meias e calçando 
algum tipo de tênis. 
9.17 Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que: 

a) Faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas; 
b) Não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações; 
c) Não interrompa o uso de medicamentos, caso seja em tratamento médico. 

9.18 O aquecimento e a preparação para o TAF são de responsabilidade do próprio candidato, não podendo interferir 
no andamento deste Concurso. 
9.19 Os suprimentos tais como água e alimentos serão de responsabilidade do candidato, durante o tempo de espera 
para as avaliações. 
9.20 A Comissão Examinadora do TAF, designada por meio do Decreto nº 5446, poderá cancelar ou interromper a 
avaliação da caminhada de 1 milha  (1609m), bem como alterar a data da aplicação, caso considere que não existam as 
condições meteorológicas necessárias para garantir a integridade física dos candidatos e evitar prejuízos ao seu 
desempenho; devendo estipular nova data e divulgá-la oportunamente, sendo certo que os candidatos que não 
concluíram o TAF, realizarão a avaliação da caminhada de 1 milha  (1609m), desde o início, desprezando-se todos os 
resultados porventura obtidos na ocasião da interrupção. 
9.21 Na aplicação do TAF, não haverá repetição da execução dos exercícios, exceto no caso em que a Comissão 
Examinadora do TAF, designada por meio do Decreto nº 5446, reconhecer expressamente a ocorrência de fatores de 
ordem técnica, não provocados pelo candidato, e que tenham prejudicado o seu desempenho. 
9.22 Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos durante o TAF serão registradas pela Comissão 
Examinadora do TAF e notificadas à Secretaria Municipal de Administração, a título de registro de documentos 
comprobatórios dos atos realizados no dia das avaliações. 
9.23 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, indisposições, 
cãibras, contusões, luxações, fraturas e etc.) que impossibilitem a realização do TAF ou diminuam a capacidade física 
dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 
9.24 O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata em estado de gravidez, quando inabilitada 
temporariamente por meio de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as respectivas etapas quando houver 
a liberação médica, comprovado através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra segundo a ordem de 
classificação. 
9.25 A Comissão Examinadora do TAF será presidida por um profissional devidamente registrado no Conselho 
Regional de Educação Física (CREF), com habilitação plena em Educação Física. 
9.26 No momento da realização do TAF o candidato: 

a) Deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e organicamente o esforço exigido nas avaliações; 
b) Deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercício das avaliações; 
c) Não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida alcoólica. 
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9.27 Somente os candidatos convocados terão acesso ao local do TAF, sendo vedado o acesso de familiares e 
outras pessoas estranhas. 
9.28 O local preestabelecido para realização do TAF será a Pista de Atletismo Municipal - Ginásio Municipal de 
Esportes KIM NEGRÃO.  
9.29 O candidato será avaliado inicialmente pelos Testes de Dinamometria Dorsal, Dinamometria Manual e 
Dinamometria Escapular que obedecerão os seguintes critérios para ser considerado APTO: 

TESTE MASCULINO FEMININO 
DINAMOMETRIA DORSAL 65 kgf 45 kgf 

DINAMOMETRIA MANUAL 30 kgf 25 kgf 
DINAMOMETRIA ESCAPULAR 25 kgf 20 kgf 

9.30 O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Dorsal, com capacidade 
de carga para até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) tentativas com intervalo de 
até 03 (três) minutos entre as execuções. 
9.31 O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma do dinamômetro, deixando os joelhos 
completamente estendidos, o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de aproximadamente 120º e a 
cabeça acompanhando o prolongamento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, quando segurar na 
alavanca do dinamômetro, deverão estar ambas em pronação. 
9.32 Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará que aplique a maior força muscular possível nos 
músculos da região lombar, deixando-a ereta. 
9.33 Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou realizar qualquer movimento adicional com as pernas e 
com os braços, como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização das ações musculares de tração 
lombar. 
9.34 O teste de dinamometria manual constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Manual, com capacidade 
de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) tentativas, sendo estas de 
contração máxima, realizadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo como resultado a soma de ambas as 
mãos, com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
9.35 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao longo do 
corpo, o punho e antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na linha do antebraço. 
9.36 Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a maior tensão possível de flexão dos dedos, com a 
preensão da barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar. 
9.37 Não será permitida nenhuma movimentação do cotovelo e punho. 
9.38 O teste de dinamometria escapular constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Escapular, com 
capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) tentativas com 
intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
9.39 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés afastados, tronco em posição anatômica, cabeça 
direcionada para frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo e os ombros abduzidos formando 
um ângulo de 90 graus. Ao segurar o dinamômetro, apoiar com todos os dedos, inclusive o polegar. 
9.40 Quando o (a) candidato(a) atingir essa posição será solicitado que execute o movimento em explosão. Não será 
permitido movimentar o corpo tirando os pés da posição inicial ou deixar cair os ombros saindo do ângulo de 90º. Esses 
movimentos dificultam a execução do teste. 
9.41 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assinados pelo candidato. 
9.42 Será considerado APTO o candidato que obtiver desempenho mínimo para aprovação, ou seja, após o teste ficar 
na classificação considerada média nas Tabelas padrão internacional “American Heart Association” para homens e 
mulheres conforme a idade, descrita abaixo. 

Classificação da Potência Aeróbia - American Heart Association 
Consumo Máximo de Oxigênio ( VO2max  ml/kg/min ) - HOMENS 

CLASSIFICAÇÃO 20 A 29 ANOS 30 A 39 ANOS 40 A 49 ANOS 50 A 59 ANOS 60 A 69 ANOS 
Muito baixa < 25 < 23 < 20 < 18 < 16 

Baixa 25 – 33 23 – 30 20 – 26 18 – 24 16 – 22 
Regular ( média ) 34 – 42 31 – 38 27 – 35 25 – 33 23 – 30 

Boa 43 – 52 39 – 48 36 – 44 34 – 42 31 – 40 
Alta > 53 > 49 > 45 > 43 > 41 

 
Classificação da Potência Aeróbia - American Heart Association 

Consumo Máximo de Oxigênio ( VO2max ml/kg/min ) – MULHERES 
CLASSIFICAÇÃO 20 A 29 ANOS 30 A 39 ANOS 40 A 49 ANOS 50 A 59 ANOS 60 A 69 ANOS 

Muito baixa < 24 < 20 < 17 < 15 < 13 
Baixa 24 – 30 20 – 27 17 – 23 15 – 20 13 – 17 

Regular ( média ) 31 – 37 28 – 33 24 – 30 21 – 27 18 – 23 
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Boa 38 – 48 34 – 44 31 – 41 28 – 37 24 – 34 
Alta > 49 > 45 > 42 > 38 > 35 

9.43 Será considerado INAPTO o candidato que não concluir o percurso de 1609m. 
9.44 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assinados pelo candidato. 
9.45 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional ou condições ou recursos especiais para a 
realização do TAF, deverá requerer, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do Edital de 
Convocação, disponibilizado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no 
Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré (aos sábados) (https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/) seja na 
versão impressa ou eletrônica, no site oficial em www.avare.sp.gov.br e no site www.dedalus concursos.com.br, 
indicando claramente quais os recursos necessários, acompanhado de justificativa e parecer emitido por Médico 
Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedido, o recurso necessário e o teste a que se refere, junto ao 
Setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio 
Grande do Sul, nº 1.810 – Centro – Avaré/SP . 
9.46 Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua responsabilidade levar consigo no dia da aplicação do TAF 
os recursos especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente a avaliação, dentro dos critérios 
estabelecidos nesse Edital. 
9.47 O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela Comissão Examinadora do TAF, levando em 
consideração a razoabilidade e a viabilidade. 
9.48 Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não atenderem aos requisitos fixados no item 9.43. se 
sujeitarão à realização do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os candidatos. 
9.49 As respostas às solicitações de recursos especiais serão enviadas aos candidatos em até 03 (três) dias úteis 
após o recebimento dos requerimentos, por telegrama, para o endereço informado pelo candidato no ato da inscrição. 
9.50 A Dédalus Concursos não mandará avisos pelo correio. O local e horário da prova serão divulgados no 
mural da Prefeitura da Estância Turística de Avaré quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré (aos sábados) 
(www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/) seja na versão impressa ou eletrônica, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br, e no site da empresa: www.dedalusconcursos.com.br 
 
10 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1 Em caso de empate na classificação geral, terá preferência os candidatos que se enquadrem nos seguintes 
critérios respectivamente: 

a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia das inscrições, atendendo a Lei Federal nº 
10.741/03; 
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) Maior número de acertos nas questões de Matemática; 
e) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais; 
f) Maior idade entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
g) Certificado de exercício a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008. 

10.2 Os documentos comprobatórios que se trata o subitem 9.1 alínea “g” deverão ser enviados através da Área do 
Candidato, dentro do período de inscrição. 
10.3 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 
meio de sorteio. 
10.4 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 

 
11 – DOS RECURSOS 
 
11.1 O candidato poderá interpor recursos contra: Editais, Erratas, Provas Objetivas e Listas Provisórias, e tem até 2 
(dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia da divulgação, acessando dentro da sua Área do Candidato na mesma 
pagina em que realizou a sua inscrição. 
11.2 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no subitem 11.1 deste Edital, 
devidamente fundamentado. 
11.3 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.4 Os recursos deverão ser elaborados com argumentação lógica e consistentes e ainda obedecer as seguintes 
determinações quando se tratar da prova objetiva: 

a) Ser acrescido de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 
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b) Serão automaticamente indeferidos recursos que não citarem referência ou apresentar fontes não confiáveis, 
como Wikipédia, Blogs e similares; 
c) Ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, cada questão recorrida deverá ser 
apresentado um recurso. 

11.5 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou ainda fora do prazo, ou qualquer 
outro meio que não citado no subitem 11.1. 
11.6 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será (ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes na prova, independente de interposição de recurso. 
11.7 Alterado o gabarito oficial pela Banca Examinadora da Dédalus Concursos, por motivo de força de provimento de 
recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
11.8 Na ocorrência do disposto nos subitens 11.6, 11.7 deste Edital ou recurso contra lista provisória de classificação, 
poderá haver alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá 
ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
11.9 A decisão final da Banca Examinadora da Dédalus Concursos será soberana, definitiva, não existindo desta 
forma, recurso contra recurso. 
11.10 Caberá recurso contra o TAF dentro de 05 (cinco) dias úteis  da publicação do resultado, com a lista nominal por 
ordem classificatória das notas da prova objetiva e a condição de “APTO”.  
11.11 O recurso deverá ser objetivo, claro e consistente, com a indicação precisa do que o candidato julgar 
prejudicado, contendo os dados que informem a identidade do reclamante e seu número de inscrição, bem como seu 
endereço completo, telefone para contato e inclusive com o respectivo CEP. 
11.12 Recursos inconsistentes serão indeferidos e, os encaminhados fora do prazo serão desconsiderados, pela 
Comissão Fiscalizadora do Concurso Público. 
11.13 Será admitido um único recurso para cada candidato, abrangendo um ou mais testes, sendo automaticamente 
desconsiderado o segundo ou demais recursos de igual teor interpostos pelo mesmo candidato. 
11.14 A decisão da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público  será dada a conhecer, em caráter irrecorrível na 
esfera administrativa por meio de telegrama ou carta encaminhada ao candidato, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 
11.15 O recurso deve ser: 

a) Apresentado em envelope, com identificação do candidato, endereço completo informado no ato da inscrição, 
digitalizado, em formulário conforme modelo definido no Anexo VII deste Edital; 
b) Protocolado dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do dia seguinte ao da publicação do resultado do TAF, 
junto ao setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 - Centro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 08h00 às 16h00. 

11.16 Não será aceito recurso interposto por FAX, telegrama, internet ou outro meio que não seja o especificado neste 
Edital. 
11.17 Será desconsiderado pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público o recurso que não for apresentado 
conforme modelo definido no ANEXO VII do edital. 
11.18 Recurso cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
 
12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este Concurso Público contidas nos 
comunicados, neste Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados. 
12.2 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as provas correspondentes. Nesses 
casos, a alteração será mencionada em edital complementar, retificação, aviso ou errata. 
12.3 Caso o Concurso Público não seja realizado por motivo de força maior, não será reembolsado o valor das 
inscrições aos candidatos e a data da realização das provas serão reagendadas. 
12.4 Os locais de provas estarão disponíveis no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no 
endereço eletrônico https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/ , no site oficial em www.avare.sp.gov.br e publicado 
no endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br . É responsabilidade do candidato a verificação prévia dos locais 
de provas, quanto ao dia, local e horário de sua realização, inclusive a observância de retificações. 
12.5 A Dédalus Concursos, responsável pela organização do Concurso Público, não enviará e-mails e nem 
correspondências informando os locais de aplicação de provas aos candidatos. Os locais de provas estarão 
disponíveis no endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br assim como disponibilizado no quadro de 
avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância 
Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico 
https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/ , no site oficial em www.avare.sp.gov.br. É responsabilidade do 
candidato a verificação prévia dos locais de provas, quanto ao dia, local e horário de sua realização, inclusive a 
observância de retificações. 
12.6 A Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a Dédalus Concursos não assumem qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, quando da realização das etapas deste certame. 
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12.7 O candidato que proceder a entrega de qualquer documentação via procurador, assume total responsabilidade 
pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu 
representante. 
12.8 Os processos de convocações para nomeação e orientações do processo admissional, dos candidatos 
habilitados, obedecida a ordem de classificação, serão efetuadas através da publicação no Semanário Oficial 
(https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/)  seja na versão impressa ou eletrônica, e também poderá ser realizada 
através de Telegrama e/ou através de notificação emitida pelo Departamento de Recursos Humanos/Departamento 
Pessoal em formulário próprio, desde que os endereços indicados na ficha de inscrição estejam corretamente 
preenchidos e atualizados. 
12.9 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, 
os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na data deste 
edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente concurso. 
12.10 Para efeito de admissão, fica o candidato que for aprovado e convocado sujeito à aprovação em exame de 
saúde, elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura do Município e apresentação de documentos 
legais que lhe forem exigidos. 
12.11 Os exames médicos admissionais consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis 
para o exercício das funções inerentes ao cargo, postulado pelo candidato, contendo: 

12.11.1 Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais que correrá por conta exclusiva do candidato, a 
apresentação dos exames na data agendada para avaliação médica admissional, sendo: 
a) Para os cargos de Auxiliar de Farmácia e Farmacêutico: Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Uréia + 

Creatinina + TGO + TGP + Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF + RX tórax PA/Perfil com 
laudo + ECG. 

b) Para o cargo de Fisioterapeuta: Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Uréia + Creatinina + TGO + TGP 
+ Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF + RX tórax PA/Perfil com laudo + ECG, RX Coluna 
Cervical, Torácica e Lombar + RX Ombros PA/P com laudo. 

c) Para o cargo de Oficial de Manutenção e Serviços: Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Uréia + 
Creatinina + TGO + TGP + Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF + RX tórax PA/Perfil com 
laudo + ECG, RX Coluna Cervical, Torácica e Lombar + RX Ombros PA/P com laudo, Anti-Hbs. 

d) Para os cargos de Médicos: Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Uréia + Creatinina + TGO + TGP + 
Colesterol T e F + Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF + RX tórax PA/Perfil com laudo + ECG, Anti-Hbs. 

12.1.1  Avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, relacionamento 
interpessoal e ritmo de trabalho; 

12.1.2 Avaliação cinésio-funcional: inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna 
vertebral que será realizada por Fisioterapeuta contendo avalição postural, questionário do estado de saúde, teste de 
força muscular, resistência e capacidade de movimento; 
12.1.3 Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames, verificadas as observações da alínea 
“a”. 

12.2 Após parecer médico conclusivo do Departamento de Saúde e Segurança do Servidor - DESS, o convocado 
considerado APTO poderá tomar posse do cargo e iniciar o exercício das atribuições do cargo nos termos do artigo 38, 
da nº  Lei 315/95.  
12.3 O candidato que for INAPTO na avaliação médica, que interpor recurso fundamentado terá analisado o recurso 
pela equipe multidisciplinar que definirá pela reconsideração ou manutenção do resultado, cuja decisão, será 
homologada pela Prefeitura da Estância Turística de Avaré para todos os fins de direito. 
12.4 O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Sr.º Prefeito do Município de Avaré  e publicado no 
Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico 
https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/ , no site oficial em www.avare.sp.gov.br e publicado no endereço 
eletrônico da Organizadora Dédalus Concursos. 
12.5 O candidato deverá manter atualizados todos os seus dados no site da empresa enquanto o Concurso Público 
estiver em andamento. Após a homologação, o candidato deverá informar a atualização de endereço, e-mail e telefone, 
diretamente na Prefeitura da Estância Turística de Avaré, junto ao Departamento de Recursos Humanos e Gestão de 
Pessoal. 
12.6 Após a divulgação/publicação da homologação do resultado final, será de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento de todas as publicações no Semanário Oficial, seja versão impressa ou versão eletrônica, desde o 
Edital de Concurso até os Editais de Convocação. 
12.7 A Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a Organizadora Dédalus Concursos não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrente de: 

a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de fornecimento 
e/ou endereço errado do candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 

12.8 O candidato que desejar ser tratado pelo nome social deverá enviar até o término das inscrições a declaração 
que se refere o ANEXO VI. 
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12.9 A Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a Dédalus Concursos, não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público e no que tange ao conteúdo 
programático. 
12.10 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 
12.11 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções das penas cabíveis, a burla 
ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, bem como, o tratamento incorreto 
e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 
tolerância; 
b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de aplicação da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem autorização; 
f) Desobedecer qualquer das regras estabelecidas neste Edital ou nos demais Editais a serem divulgados; 
g) Perturbar de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
h) Não assinar o cartão de respostas (gabarito); 
i) Não assinar a lista de presença. 

12.12 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos ou outras constatadas no decorrer do Concurso 
Público, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou admissão do candidato, sem prejuízo 
das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 
12.13 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a 
Organizadora Dédalus Concursos, no que tange à realização deste Concurso Público. 
12.14 A Prefeitura da Estância Turística de Avaré reserva-se o direito de anular o Concurso Público, bem como o de 
adotar providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou dele 
decorrentes. 
12.15 Os candidatos que deixarem a sala de provas para ir ao banheiro poderão ser revistados por detectores de 
metais na entrada e na saída. A revista pode, ainda, ser realizada a qualquer momento nas salas e nos corredores dos 
locais de aplicação das provas, na entrada e na saída do local de realização da prova objetiva. 
12.16 Medidas adicionais de segurança que visem o interesse coletivo poderão ser aplicadas a qualquer momento pela 
organização do Concurso Público, sem prévia comunicação. 
12.17 O candidato que precisar de comprovante de comparecimento, deverá solicitar à Coordenação no dia da 
realização da prova. 
12.18 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da Dédalus 
Concursos, a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o 
parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o 
candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
12.19 Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES; 
b) ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO; 
c) ANEXO III - DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS; 
d) ANEXO IV - CRONOGRAMA; 
e) ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PPD; 
f) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL; 
g) ANEXO VII - FORMULÁRIO DE RECURSO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF. 

12.20 Serão armazenados pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, em formato físico e em local apropriado, todos os 
formulários de inscrição, folhas de respostas, folhas de frequência e as demais planilhas de todos os candidatos, bem 
como exemplares de todas as provas aplicadas no Concurso Público, após esse período serão incinerados. E será 
armazenado por 2 (dois) anos subsequentes, todos os arquivos em versão digital. Os cadernos de prova (rascunho) 
serão incinerados após 30 (trinta) dias da aplicação das provas objetivas.  
12.21 O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente EDITAL DE 
ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO os quais serão afixados também no quadro de avisos do Centro Administrativo 
Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão 
impressa ou no endereço eletrônico https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br e nos sites www.dedalusconcursos.com.br e dedalus.listaeditais.com.br e os Extratos do Edital do 
Concurso Público, assim como eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do 
Concurso Público nos demais jornais de circulação no Município de Avaré e região, a disposição dos interessados. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Avaré, 05 de abril de 2019. 
 
 
 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 
 

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
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ANEXO I  
 DAS ATRIBUIÇÕES 

 
OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
Realiza atividades especificas e de apoio operacional e técnico na administração pública. Auxilia nos serviços básicos de mecânica. Presta serviço de 
abastecimento de combustível em veículos. Desmonta, repara e monta pneus e câmaras de ar, efetua balanceamentos e alinhamentos no conjunto de 
rodas de pneus. Executa serviços de manutenção, reparos e acabamento em mobiliários. Prepara e aplica soluções químicas para tratamento de água, 
bem como, realizar o controle de qualidade da água em piscina. Zela pela limpeza e manutenção de caldeira, tubulações, filtros e acessórios 
relacionados a piscina. Executar serviços de paisagismo e de preparo, conservação e limpeza de praças, parques e jardins. Colabora nos serviços de 
podas, carregando e descarregando galhos, auxiliando na conservação de ruas, praças, avenidas, jardins de demais prédios públicos. Confeccionar e 
montar armações de ferro para estruturas e corpos de prova de concreto. Executa trabalhos de carpintaria em geral. Efetua serviços em instalações 
sanitárias e hidráulicas, auxiliando na abertura de paredes para instalação de tubos condutores de fração elétrica ou para tubulação hidráulica. Abre 
valas para o alicerce de construções e reformas de obras públicas. Prepara argamassa, tintas, etc..., misturando materiais necessários para proporção 
adequada, para assentamento de tijolos, pisos, pinturas de paredes, etc. Auxilia no reboco de parede. Faz orifício em paredes, pedras, blocos de 
cimento ou em outros materiais. Auxilia na locomoção de andaimes, montando e desmontando-os nos lugares adequados. Executa serviços de pintura 
em superfícies externas e internas de edifícios e outros. Prepara e reveste tetos, paredes e outras partes de edificações com material apropriado. 
Afina, regula e zela pela manutenção de instrumentos musicais. Auxilia na entrega, transporte, carga e descarga e armazenagem de materiais e 
equipamentos diversos. Auxilia na preparação de rua para pavimentação, compactando o solo esparramando a terra, etc. Auxilia na conservação de 
pavimentação de trechos desgastados, para manter as condições adequadas para o tráfego de veículos. Colabora para manter o local de trabalho, 
retirando entulho e sobras de material. Executa os serviços de capinação em geral: em terrenos, ruas, logradouros públicos, estradas rurais e beiradas 
de caminhos municipais. Auxilia na abertura de valetas e canaletas, auxiliando na execução das obras públicas. Executa os serviços de conservação 
de estradas rurais, aterrando, nivelando ou compactando trechos, utilizando pedra britada e cascalho, para garantir condições de locomoção no 
município. Auxilia na conservação de mata-burros, para permitir a travessia de um lado para outro, sobre rios, córregos ou saliências nas estradas 
rurais. Efetua barragens de madeira ou auxilia no assentamento de tubos de concreto para canalização das águas pluviais para impedir a erosão. 
Apreende animais soltos nas vias públicas (cavalos, vacas, cachorros, etc.) a fim de evitar acidentes, conduzindo-os ao local apropriado à disposição 
do proprietário. Percorre as ruas segundo roteiros pré-estabelecidos, recolhendo o lixo residencial acondicionados em sacos plásticos ou latões, nos 
caminhões especiais, despejando-o no aterro sanitário do município. Auxilia na colocação do caixão, manipulando cordas de sustentação para facilitar 
o posicionamento do mesmo na sepultura e efetua o fechamento de sepultura, recobrindo-a de terra e cal fixando laje para assegurar a inviolabilidade 
do túmulo. Efetua abertura do túmulo para retirar os ossos, ensacando-os para ceder covas a outros cadáveres utilizando as próprias mãos, prevenido 
com os equipamentos de proteção individual necessários. Efetua remoção de pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, 
espanando-os ou limpando com vassoura, vasculhadores ou flanelas, para manutenção da limpeza. Efetua limpeza de escadas, pisos, varrendo ou 
encerando para retirar poeira e detritos. Efetua limpeza de mesas e cadeiras da administração pública municipal, utilizando-se de panos, espanadores 
ou outros meios, para manter o local em ordem e em condições de uso. Efetua a limpeza e arrumação de banheiros, utilizando produtos de limpeza 
apropriados e reabastecendo-os de produtos higiênicos, para conservá-los em condições de uso. Auxilia na preparação de merenda, cortando, picando 
os gêneros alimentícios, para o preparo da mesma. Serve a merenda nas escolas, utilizando-se de utensílios adequados, para possibilitar aos alunos 
fazerem suas refeições. Efetua recolhimento de talheres e louças após sua utilização, retirando-as da mesa, para providenciar a lavagem dos mesmos. 
Providencia e distribui café, chá e água aos funcionários e visitantes, transportando-os em bandeja, para atender aos pedidos efetuados. Executa 
tarefas que se destinam a desenvolver atividades de lavar e passar, manualmente ou através de equipamentos, manipulando equipamentos e matérias 
químicas. Trabalha seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e preservação ambiental. Zela pela manutenção, limpeza e conservação do seu 
local de trabalho, bem como, a guarda e o controle de todo material, aparelhos e equipamentos sob sua responsabilidade. Informa ao responsável 
imediato falhas/irregularidades que prejudiquem a realização satisfatória da tarefa. Executa outras tarefas compatíveis com as exigências para 
exercício da função determinadas pelo superior imediato. 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Compreende as tarefas que se destinam a executar ações simples de farmácia, sob a supervisão do farmacêutico, auxiliando no controle, 
armazenamento e entrega de medicamentos, atendendo as determinações específicas. Executa tarefas afins designadas pela chefia imediata. 
 
FARMACÊUTICO 
Compreende as tarefas que se destinam á composição e fornecimento de medicamentos e outros preparos semelhantes, análise de substância, de 
matérias primas e produtos acabados, baseando-se em fórmulas estabelecidas e valendo-se de técnicas e aparelhos especiais, para atender receitas 
médicas, odontológicas e veterinárias. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Compreendem em tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vasculares-cerebrais e outros, empregando 
ginástica corretiva, cinesioterapia e demais técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e 
tecidos afetados. 
 
MEDICO CLINICO GERAL 
Compreende as tarefas destinadas a exames médicos, emissão de diagnósticos, prescrição de medicamentos e outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva e terapêutica, para promover a saúde e o bem estar do paciente. Examinar 
o paciente, palpando e utilizando instrumentos especiais, quando necessário para determinar diagnósticos e requisita exames complementares para 
encaminhamento ao especialista; Realizar e registrar consulta anotando em prontuário próprio as queixas, exames físicos e os complementares, 
indicando tratamento adequado; Analisar e interpretar resultados de exames clínicos, de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os 
com padrões normais, para confirmar ou informar diagnóstico do estado de saúde do paciente; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e 
respectiva via de administração, assim como cuidados, a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Registra consulta 
médica no prontuário físico e/ou eletrônico, a queixa, anamnese, exame físico, exames complementares e conduta; Efetua exames médicos destinados 
à admissão de candidatos a cargos em ocupação definidos, baseando-se na exigência da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar 
ingresso ao serviço; Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando 
terapêutica adequada, para prevenir consequência mais grave ao trabalhador e usuário; Emite atestado de saúde, sanidade e aptidão física mental e 
de óbito, para atender determinações legais; Manter contato diário com os serviços médicos integrados ao sistema; Prestar assistência direta aos 
pacientes; Exercer o controle operacional da equipe assistencial, participar de programas de saúde pública acompanhando a implantação e avaliação 
dos resultados, assim como realização em conjunto com a equipe da unidade; Participar e inteirar ao grupo sobre ações educativas de prevenção a 
doenças infecciosas, visando preservar a saúde da comunidade; Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente 
informado sobre as necessidades, promovendo a saúde e o bem-estar da unidade; Encaminha para serviços especializados com guia de referência; 
Substituir colegas na própria unidade ou em outra; Manter se informado sobre os medicamentos disponíveis no almoxarifado; Participar das ações de 
vigilância epidemiológica; Realiza consulta médica dos comunicantes, executando ações exigidas pelo sistema de vigilância epidemiológica; Participa 
de inquérito epidemiológico, sempre que necessário; Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e 
arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes melhores atendimentos; Discutir diagnóstico, prognóstico e tratamento com pacientes, 
responsáveis e familiares; Realiza consulta médica para confirmação de diagnóstico, nas unidades de saúde, no domicílio no Hospital e outras 
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instituições, com equipe multidisciplinar, quando necessário; Executar tratamento com agentes físicos e praticar intervenções clínicas; Assinar e 
rubricar documentos emitidos e preparados pela unidade, com preenchimento dos documentos inerentes à atividade do médico e de assistência 
ambulatorial; Alimentar os sistemas de informações e prescrições do Ministério da Saúde, com os procedimentos solicitados/realizados nas consultas 
médicas; Participar de comissões interdisciplinares para elaboração de protocolos de atendimento, padronizações de medicação, análise de 
solicitações especiais, junta médica e em comitês de mortalidade materno-infantil; Participa de reuniões de caráter técnico visando o aperfeiçoamento 
dos serviços prestados; Compreendem as atribuições dos cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, nas 
unidades básicas de saúde e demais unidades assistências da Prefeitura. Prestam atendimento e assistência na área médica específica e executem 
as demais atividades na área de medicina, conforme sua especialidade, realizando avaliação em pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública 
municipal e demais unidades assistenciais da municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente. Atender os usuários através de consultas 
individuais em unidades de saúde da atenção básica, especialidades; Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; 
Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção, notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e 
fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenho sido notificado; Realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; Efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames completares de acordo com os 
protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração e data; 
Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais; Manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Registrar suas ações e atividades diariamente seja em formulários próprios 
e/ou prontuário eletrônico, de forma legível e objetiva, responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de 
encaminhamento e demais documentos previstos para sua área de atuação; E demais documentos previstos para sua área de atuação; Exercer outras 
atividades, compatíveis com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por determinação superior; Realizar atendimento domiciliar quando 
necessário, atendendo solicitação da gestão municipal e/ou judicial. Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações, sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; 
Disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de saúde – SUS; Participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnicos científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Orientar os servidores que o 
auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 
medicina preventiva; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética 
Médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Representar, 
quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotada em conselhos, comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Utilizar 
equipamento de proteção individual e coletiva, preconizado pela ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Acompanhar paciente 
em ambulância em caso de necessidade; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras atividades 
correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico; Realizar atendimento na área de 
cardiologia; Desempenhar funções de medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos 
pacientes; bem como executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área. 
Compreendem as atribuições dos cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, nas unidades básicas de saúde 
e demais unidades assistências da Prefeitura. Prestam atendimento e assistência na área médica específica e executem as demais atividades na área 
de medicina, conforme sua especialidade, realizando avaliação em pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública municipal e demais unidades 
assistenciais da municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente. Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde 
da atenção básica, especialidades; Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Participar dos processos de vigilância à 
saúde através da detecção, notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando 
ainda não tenho sido notificado; Realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar 
recursos de medicina terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames completares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração e data; Emitir atestados de saúde e aptidão 
física e mental, do óbito, para atender determinações legais; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Registrar suas ações e atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de 
forma legível e objetiva, responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento e demais 
documentos previstos para sua área de atuação; E demais documentos previstos para sua área de atuação; Exercer outras atividades, compatíveis 
com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por determinação superior; Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo 
solicitação da gestão municipal e/ou judicial. Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; Disponibilizar todos os 
procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de saúde – SUS; Participar das atividades administrativas, de controle e 
de apoio referentes a sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
típicas do cargo; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética Médica; Operar equipamentos e 
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal na qual está lotada em conselhos, comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva, preconizado pela ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Participar 
do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. 
 
MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Presta serviço médico na sua área tais como: Doenças no ouvido: Doenças no nariz; Doenças na parte oral; Executar no âmbito de sua especialidade 
as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico; Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde; Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida. 
Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Prestar atendimentos de apoio ao Pronto Socorro Municipal, nos casos de urgência e 
emergência; Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por 
sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área. Compreendem as atribuições dos cargos que se destinam a 
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prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, nas unidades básicas de saúde e demais unidades assistências da Prefeitura. Prestam 
atendimento e assistência na área médica específica e executem as demais atividades na área de medicina, conforme sua especialidade, realizando 
avaliação em pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública municipal e demais unidades assistenciais da municipalidade, emitindo diagnóstico, 
prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-
estar do paciente. Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde da atenção básica, especialidades; Realizar o 
preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção, notificação de 
doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenho sido notificado; Realizar 
procedimentos médicos na sua área de atuação; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva; 
Efetuar e requisitar exames completares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; Prescrever medicamentos, 
indicando dosagem e respectiva via de administração e data; Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações 
legais; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Registrar suas 
ações e atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de forma legível e objetiva, responsabilizando-se pelas 
informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua área de atuação; E demais 
documentos previstos para sua área de atuação; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por 
determinação superior; Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo solicitação da gestão municipal e/ou judicial. Elaborar 
pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; Disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos 
usuários do Sistema Único de saúde – SUS; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; 
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Assessorar, elaborar e 
participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética Médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotada em conselhos, 
comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva, preconizado pela ANVISA; Zelar 
pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Participar do processo de aquisição de serviços, 
insumos e equipamentos relativos à sua área; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; Realizar outras atribuições compatíveis 
com sua especialização profissional; Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Realizar atendimento na área de ortopedia; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Executar no âmbito de sua especialidade as 
atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico; Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde; Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 
Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e 
executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área. Compreendem as 
atribuições dos cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, nas unidades básicas de saúde e demais 
unidades assistências da Prefeitura. Prestam atendimento e assistência na área médica específica e executem as demais atividades na área de 
medicina, conforme sua especialidade, realizando avaliação em pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública municipal e demais unidades 
assistenciais da municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente. Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde 
da atenção básica, especialidades; Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Participar dos processos de vigilância à 
saúde através da detecção, notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando 
ainda não tenho sido notificado; Realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar 
recursos de medicina terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames completares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração e data; Emitir atestados de saúde e aptidão 
física e mental, do óbito, para atender determinações legais; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Registrar suas ações e atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de 
forma legível e objetiva, responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento e demais 
documentos previstos para sua área de atuação; E demais documentos previstos para sua área de atuação; Exercer outras atividades, compatíveis 
com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por determinação superior; Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo 
solicitação da gestão municipal e/ou judicial. Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; Disponibilizar todos os 
procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de saúde – SUS; Participar das atividades administrativas, de controle e 
de apoio referentes a sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
típicas do cargo; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética Médica; Operar equipamentos e 
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal na qual está lotada em conselhos, comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva, preconizado pela ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Participar 
do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. 
 
MEDICO DERMATOLOGISTA 
Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico; Realizar consultas em crianças, 
adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde; Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos 
específicos à especialidade exercida, em conformidade com a padronização do Município; Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; Realiza procedimento de pequena cirurgia; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. 
Compreendem as atribuições dos cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, nas unidades básicas de saúde 
e demais unidades assistências da Prefeitura. Prestam atendimento e assistência na área médica específica e executem as demais atividades na área 
de medicina, conforme sua especialidade, realizando avaliação em pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública municipal e demais unidades 
assistenciais da municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente. Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde 
da atenção básica, especialidades; Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Participar dos processos de vigilância à 
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saúde através da detecção, notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando 
ainda não tenho sido notificado; Realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar 
recursos de medicina terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames completares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração e data; Emitir atestados de saúde e aptidão 
física e mental, do óbito, para atender determinações legais; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Registrar suas ações e atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de 
forma legível e objetiva, responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento e demais 
documentos previstos para sua área de atuação; E demais documentos previstos para sua área de atuação; Exercer outras atividades, compatíveis 
com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por determinação superior; Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo 
solicitação da gestão municipal e/ou judicial. Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; Disponibilizar todos os 
procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de saúde – SUS; Participar das atividades administrativas, de controle e 
de apoio referentes a sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
típicas do cargo; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética Médica; Operar equipamentos e 
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal na qual está lotada em conselhos, comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva, preconizado pela ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Participar 
do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. 
 
MÉDICO DO TRABALHO 
Realizar consultas e atendimentos médicos na área de medicina ocupacional (admissionais, periódicos, demissionais, de retorno ao trabalho, 
readaptação e outros) de todos os servidores; Integrar com os demais profissionais Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESS na 
Prefeitura Municipal de Avaré, que aplica os conhecimentos da Medicina do Trabalho aos ambientes de trabalho desta Prefeitura e a todos os seus 
componentes, inclusive máquinas e equipamentos, de modo a reduzir até eliminar os riscos ali existentes a saúde do trabalhador; Implementar ações 
de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; Coordenar programas e serviços em saúde, efetuando perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica no trabalho; Elaborar e executar programas de 
proteção à saúde dos trabalhadores, PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional) e PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais); Prestar quando possível, o primeiro atendimento em casos de urgência de acidentes de trabalho; Elaborar e executar programas de 
proteção à saúde dos trabalhadores; Participar de campanhas de prevenção aos acidentes de trabalho; Definir os exames complementares solicitados, 
conforme as NR’s; Atuar visando, essencialmente, a promoção da saúde dos trabalhadores; Conhecer os ambientes e condições de trabalho dos 
trabalhadores sob seus cuidados, para o adequado desempenho de suas funções nos exames ocupacionais e demais atribuições profissionais; No 
exame admissional, compatibilizar a aptidão do candidato do ponto de vista médico, ao posto de trabalho. Não marginalizar, nos exames admissionais, 
portadores de afecções ou deficiências físicas, desde que estas não sejam agravadas pela atividade a ser desempenhada e não exponham o 
trabalhador ou a comunidade a riscos. Orientar o empregador e o empregado no tocante à assistência médica, visando melhor atendimento à 
população sob seus cuidados; Conceder os afastamentos do trabalho, considerando que o respouso e o acesso a terapias, quando necessárias, são 
partes integrantes do tratamento; Manter sigilo das informações confidenciais da empresa, técnicas e administrativas, de que tiver conhecimento no 
exercício de suas funções, exceto nos casos em que este sigilo cause dano à saúde do trabalhador ou da comunidade;Executar outras atividades junto 
ao Centro de Referência em Saúde do Trabalhador, no suporte do acompanhamento e práticas conjuntas de intervenção especializada, incluindo 
ações de vigilância e formação de recursos humanos, promover suportes especializado adequado às ações de Saúde do Trabalhador; apoiar a 
realização das ações de vigilância em Saúde do Trabalhador e ações de saúde do trabalhador na rede de serviços. Compreendem as atribuições dos 
cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, nas unidades básicas de saúde e demais unidades assistências 
da Prefeitura. Prestam atendimento e assistência na área médica específica e executem as demais atividades na área de medicina, conforme sua 
especialidade, realizando avaliação em pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública municipal e demais unidades assistenciais da 
municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente. Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde da atenção 
básica, especialidades; Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Participar dos processos de vigilância à saúde 
através da detecção, notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda 
não tenho sido notificado; Realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar recursos de 
medicina terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames completares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração e data; Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, 
do óbito, para atender determinações legais; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença; Registrar suas ações e atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de forma legível e objetiva, 
responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para 
sua área de atuação; E demais documentos previstos para sua área de atuação; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, prevista 
em lei, regulamento ou por determinação superior; Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo solicitação da gestão municipal e/ou 
judicial. Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; Disponibilizar todos os procedimentos de sua área de 
especialização aos usuários do Sistema Único de saúde – SUS; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área 
de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Município; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Assessorar, 
elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética Médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotada em 
conselhos, comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva, preconizado pela 
ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Participar do processo de aquisição 
de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
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MÉDICO PEDIATRA 
Prestar atendimento médico e ambulatorial a pacientes de até 14 anos de idade solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e 
orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios; Participar de equipe multidisciplinar na elaboração 
de diagnóstico de saúde na área: analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade infantil, 
para o estabelecimento de prioridades nas atividades; Coordenar as atividades médico-pediátricas, acompanhando e avaliação as ações 
desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho; Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e 
rotinas visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas; Prestar atendimento a crianças de creches e escolas, 
periodicamente, coletando dados sobre epidemiologia e programa vacinal; Desempenhar outras atividades correlatas. Compreendem as atribuições 
dos cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, nas unidades básicas de saúde e demais unidades 
assistências da Prefeitura. Prestam atendimento e assistência na área médica específica e executem as demais atividades na área de medicina, 
conforme sua especialidade, realizando avaliação em pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública municipal e demais unidades assistenciais da 
municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente. Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde da atenção 
básica, especialidades; Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Participar dos processos de vigilância à saúde 
através da detecção, notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda 
não tenho sido notificado; Realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar recursos de 
medicina terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames completares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração e data; Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, 
do óbito, para atender determinações legais; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença; Registrar suas ações e atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de forma legível e objetiva, 
responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para 
sua área de atuação; E demais documentos previstos para sua área de atuação; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, prevista 
em lei, regulamento ou por determinação superior; Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo solicitação da gestão municipal e/ou 
judicial. Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; Disponibilizar todos os procedimentos de sua área de 
especialização aos usuários do Sistema Único de saúde – SUS; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área 
de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Município; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Assessorar, 
elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética Médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotada em 
conselhos, comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva, preconizado pela 
ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Participar do processo de aquisição 
de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Realizar atendimento na área de gineco-obstetricia; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa, realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área; Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de 
médico; Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar 
perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;  Desempenhar outras atividades 
correlatas. Compreendem as atribuições dos cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, nas unidades 
básicas de saúde e demais unidades assistências da Prefeitura. Prestam atendimento e assistência na área médica específica e executem as demais 
atividades na área de medicina, conforme sua especialidade, realizando avaliação em pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública municipal e 
demais unidades assistenciais da municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos 
de medicina preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente. Atender os usuários através de consultas individuais em 
unidades de saúde da atenção básica, especialidades; Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Participar dos 
processos de vigilância à saúde através da detecção, notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas 
adequadas para este fim, quando ainda não tenho sido notificado; Realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; Efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames completares de acordo com os protocolos 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração e data; Emitir 
atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Registrar suas ações e atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou 
prontuário eletrônico, de forma legível e objetiva, responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de 
encaminhamento e demais documentos previstos para sua área de atuação; E demais documentos previstos para sua área de atuação; Exercer outras 
atividades, compatíveis com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por determinação superior; Realizar atendimento domiciliar quando 
necessário, atendendo solicitação da gestão municipal e/ou judicial. Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações, sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; 
Disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de saúde – SUS; Participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnicos científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Orientar os servidores que o 
auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 
medicina preventiva; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética 
Médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Representar, 
quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotada em conselhos, comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Utilizar 
equipamento de proteção individual e coletiva, preconizado pela ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Acompanhar paciente 
em ambulância em caso de necessidade; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras atividades 
correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Realizar avaliação clínica em reumatologia; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, 
terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 
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pertinentes ao cargo e área;  Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico; 
Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar pericias, 
auditorias e sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; Desempenhar outras atividades correlatas. 
Compreendem as atribuições dos cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, nas unidades básicas de saúde 
e demais unidades assistências da Prefeitura. Prestam atendimento e assistência na área médica específica e executem as demais atividades na área 
de medicina, conforme sua especialidade, realizando avaliação em pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública municipal e demais unidades 
assistenciais da municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente. Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde 
da atenção básica, especialidades; Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Participar dos processos de vigilância à 
saúde através da detecção, notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando 
ainda não tenho sido notificado; Realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar 
recursos de medicina terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames completares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração e data; Emitir atestados de saúde e aptidão 
física e mental, do óbito, para atender determinações legais; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Registrar suas ações e atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de 
forma legível e objetiva, responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento e demais 
documentos previstos para sua área de atuação; E demais documentos previstos para sua área de atuação; Exercer outras atividades, compatíveis 
com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por determinação superior; Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo 
solicitação da gestão municipal e/ou judicial. Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; Disponibilizar todos os 
procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de saúde – SUS; Participar das atividades administrativas, de controle e 
de apoio referentes a sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
típicas do cargo; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética Médica; Operar equipamentos e 
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal na qual está lotada em conselhos, comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva, preconizado pela ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Participar 
do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. 
 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Examinar o paciente, utilizando técnicas legais existentes e instrumentos 
especiais para determinar diagnóstico, ou se necessário, requisitar exames complementares, encaminhando o usuário a especialista, a outra categoria 
profissional ou a outra instituição, dependendo da avaliação médica; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, de urgência, de emergência ou 
terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Prestar atendimento em 
urgências e emergências; Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; Examinar e diagnosticar o paciente, efetuando as 
observações relação médico-paciente, conceito de transferência, contratransferência e latrogenia; Efetuar observação psiquiátrica: anamnese; Realizar 
exame somático, mental e complementares, quando necessário; Tratar síndromes psiquiátricas, distúrbios mentais orgânicos, distúrbios 
esquizofrênicos, distúrbios do humor, Distúrbios de ansiedade, distúrbios conversivos, dissociativos e somatóformes, distúrbios de personalidade, 
desvios sexuais e deficiência mental; Indicar ou encaminhar pacientes para tratamento especializado/reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, 
para possibilitar sua máxima recuperação; Realizar visita domiciliar em atendimento as determinações judiciais com emissão de laudos, avaliação e 
conduta de pacientes; Realizar atendimentos em grupos conforme preconizado nos protocolos de Saúde Mental; Participar de equipes 
multiprofissionais, emitindo pareceres de sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para prevenir o seu agravamento; Executar 
tratamento clínico, prescrevendo medicamentos. Compreendem as atribuições dos cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de 
cada especialidade, nas unidades básicas de saúde e demais unidades assistências da Prefeitura. Prestam atendimento e assistência na área médica 
específica e executem as demais atividades na área de medicina, conforme sua especialidade, realizando avaliação em pacientes, que utilizam o 
sistema de saúde pública municipal e demais unidades assistenciais da municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou 
tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente. Atender os 
usuários através de consultas individuais em unidades de saúde da atenção básica, especialidades; Realizar o preenchimento de fichas de doença de 
notificação compulsória; Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção, notificação de doenças infectocontagiosas e 
preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenho sido notificado; Realizar procedimentos médicos na sua 
área de atuação; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames 
completares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e 
respectiva via de administração e data; Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais; Manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Registrar suas ações e 
atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de forma legível e objetiva, responsabilizando-se pelas informações 
constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua área de atuação; E demais documentos 
previstos para sua área de atuação; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por determinação 
superior; Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo solicitação da gestão municipal e/ou judicial. Elaborar pareceres, informes 
técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento 
das atividades em sua área de atuação; Disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de saúde 
– SUS; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Atender a legislação vigente e, em 
especial, ao previsto no Código de Ética Médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício de suas atividades; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotada em conselhos, comissões, reuniões com as 
demais Secretarias Municipais; Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva, preconizado pela ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do 
local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à 
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sua área; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 
Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Examinar o paciente, utilizando técnicas legais existentes e instrumentos 
especiais para determinar diagnóstico, ou se necessário, requisitar exames complementares, encaminhando o usuário a especialista, a outra categoria 
profissional ou a outra instituição, dependendo da avaliação médica; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, de urgência, de emergência ou 
terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Prestar atendimento em 
urgências e emergências; Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; Examinar e diagnosticar o paciente, efetuando as 
observações relação médico-paciente, conceito de transferência, contratransferência e latrogenia; Efetuar observação psiquiátrica: anamnese; Realizar 
exame somático, mental e complementares, quando necessário; Tratar síndromes psiquiátricas, distúrbios mentais orgânicos, distúrbios 
esquizofrênicos, distúrbios do humor, Distúrbios de ansiedade, distúrbios conversivos, dissociativos e somatóformes, distúrbios de personalidade, 
desvios sexuais e deficiência mental; Indicar ou encaminhar pacientes para tratamento especializado/reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, 
para possibilitar sua máxima recuperação; Realizar visita domiciliar em atendimento as determinações judiciais com emissão de laudos, avaliação e 
conduta de pacientes; Realizar atendimentos em grupos conforme preconizado nos protocolos de Saúde Mental; Participar de equipes 
multiprofissionais, emitindo pareceres de sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para prevenir o seu agravamento; Executar 
tratamento clínico, prescrevendo medicamentos. Compreendem as atribuições dos cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de 
cada especialidade, nas unidades básicas de saúde e demais unidades assistências da Prefeitura. Prestam atendimento e assistência na área médica 
específica e executem as demais atividades na área de medicina, conforme sua especialidade, realizando avaliação em pacientes, que utilizam o 
sistema de saúde pública municipal e demais unidades assistenciais da municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou 
tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente. Atender os 
usuários através de consultas individuais em unidades de saúde da atenção básica, especialidades; Realizar o preenchimento de fichas de doença de 
notificação compulsória; Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção, notificação de doenças infectocontagiosas e 
preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenho sido notificado; Realizar procedimentos médicos na sua 
área de atuação; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames 
completares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e 
respectiva via de administração e data; Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais; Manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Registrar suas ações e 
atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de forma legível e objetiva, responsabilizando-se pelas informações 
constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua área de atuação; E demais documentos 
previstos para sua área de atuação; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por determinação 
superior; Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo solicitação da gestão municipal e/ou judicial. Elaborar pareceres, informes 
técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento 
das atividades em sua área de atuação; Disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de saúde 
– SUS; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Atender a legislação vigente e, em 
especial, ao previsto no Código de Ética Médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício de suas atividades; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotada em conselhos, comissões, reuniões com as 
demais Secretarias Municipais; Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva, preconizado pela ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do 
local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à 
sua área; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
Realizar procedimentos para diagnóstico e terapêutica (clínicas e/ou cirúrgica) em urologia, tais como: afecções da próstata, anomalias congênitas do 
sistema urogenital, (ilegível), disfunção vesical neurogênicas, disfunção sexual masculina, doenças inflamatórias da próstata, estrutura e função renal, 
hipertrofia do prepúcio, fimose e parafimose, investigação da função renal, insuficiência renal aguda e crônica, infecções do trato urinário, infecções 
genitais, incontinência urinária, lesões traumáticas do sistema urogenital, litíase do trato urinário, tumores do trato urinário, transtornos da bexiga, da 
uretra e do pênis, uretrite, etc e DST; Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de 
médico; Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar 
perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; Desempenhar outras atividades correlatas. 
Compreendem as atribuições dos cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, nas unidades básicas de saúde 
e demais unidades assistências da Prefeitura. Prestam atendimento e assistência na área médica específica e executem as demais atividades na área 
de medicina, conforme sua especialidade, realizando avaliação em pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública municipal e demais unidades 
assistenciais da municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente. Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde 
da atenção básica, especialidades; Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Participar dos processos de vigilância à 
saúde através da detecção, notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando 
ainda não tenho sido notificado; Realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar 
recursos de medicina terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames completares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração e data; Emitir atestados de saúde e aptidão 
física e mental, do óbito, para atender determinações legais; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Registrar suas ações e atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de 
forma legível e objetiva, responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento e demais 
documentos previstos para sua área de atuação; E demais documentos previstos para sua área de atuação; Exercer outras atividades, compatíveis 
com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por determinação superior; Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo 
solicitação da gestão municipal e/ou judicial. Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; Disponibilizar todos os 
procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de saúde – SUS; Participar das atividades administrativas, de controle e 
de apoio referentes a sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para 
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fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
típicas do cargo; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética Médica; Operar equipamentos e 
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal na qual está lotada em conselhos, comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva, preconizado pela ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Participar 
do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. 
 
 
MEDICO RADIOLOGISTA 
Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico; Realizar os procedimentos 
radiológicos/diagnósticos e terapêuticos e seus respectivos laudos; Realizar, supervisionar, interpretar e emitir laudos de exame de imagem em geral 
incluindo mamografia, USG com doppler, ultrassonografia, ressonância magnética, tomografia, empregando técnicas especiais para atender a 
solicitações médicas ou orientando sua execução e analisando os resultados finais; Auxiliar no tratamento clínico-cirúrgico, para promover ou recuperar 
a saúde do paciente; Discutir e orientar as solicitações de exames radiológicos no contexto clínico, tendo em vista sempre o benefício e a segurança 
do paciente; Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar 
perícias, auditorias e sindicância médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; Compreendem as atribuições dos cargos 
que se destinam a prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, nas unidades básicas de saúde e demais unidades assistências da 
Prefeitura. Prestam atendimento e assistência na área médica específica e executem as demais atividades na área de medicina, conforme sua 
especialidade, realizando avaliação em pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública municipal e demais unidades assistenciais da 
municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente. Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde da atenção 
básica, especialidades; Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Participar dos processos de vigilância à saúde 
através da detecção, notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda 
não tenho sido notificado; Realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar recursos de 
medicina terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames completares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração e data; Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, 
do óbito, para atender determinações legais; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença; Registrar suas ações e atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de forma legível e objetiva, 
responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para 
sua área de atuação; E demais documentos previstos para sua área de atuação; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, prevista 
em lei, regulamento ou por determinação superior; Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo solicitação da gestão municipal e/ou 
judicial. Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; Disponibilizar todos os procedimentos de sua área de 
especialização aos usuários do Sistema Único de saúde – SUS; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área 
de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Município; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Assessorar, 
elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética Médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotada em 
conselhos, comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva, preconizado pela 
ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Participar do processo de aquisição 
de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico; Realizar consultas em crianças, 
adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde; Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos 
específicos à especialidade exercida, em conformidade com a padronização do Município; Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; Compreendem as atribuições dos cargos que se 
destinam a prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, nas unidades básicas de saúde e demais unidades assistências da Prefeitura. 
Prestam atendimento e assistência na área médica específica e executem as demais atividades na área de medicina, conforme sua especialidade, 
realizando avaliação em pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública municipal e demais unidades assistenciais da municipalidade, emitindo 
diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, promovendo a 
saúde e o bem-estar do paciente. Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde da atenção básica, especialidades; 
Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção, 
notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenho sido 
notificado; Realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar recursos de medicina 
terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames completares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração e data; Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, 
para atender determinações legais; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução 
da doença; Registrar suas ações e atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de forma legível e objetiva, 
responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para 
sua área de atuação; E demais documentos previstos para sua área de atuação; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, prevista 
em lei, regulamento ou por determinação superior; Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo solicitação da gestão municipal e/ou 
judicial. Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; Disponibilizar todos os procedimentos de sua área de 
especialização aos usuários do Sistema Único de saúde – SUS; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área 
de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Município; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Assessorar, 
elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética Médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 
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quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotada em 
conselhos, comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva, preconizado pela 
ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Participar do processo de aquisição 
de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico; Realizar atendimento na área de 
endoscopia digestiva; Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal de 
saúde; Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida, em conformidade com a padronização do Município; 
Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realiza atendimentos e acompanhamento de pacientes portadores de doenças crônicas, 
infecciosas e dependentes químicos e de álcool; Realizar atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e 
executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área. Compreendem as 
atribuições dos cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, nas unidades básicas de saúde e demais 
unidades assistências da Prefeitura. Prestam atendimento e assistência na área médica específica e executem as demais atividades na área de 
medicina, conforme sua especialidade, realizando avaliação em pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública municipal e demais unidades 
assistenciais da municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente. Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde 
da atenção básica, especialidades; Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Participar dos processos de vigilância à 
saúde através da detecção, notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando 
ainda não tenho sido notificado; Realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar 
recursos de medicina terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames completares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração e data; Emitir atestados de saúde e aptidão 
física e mental, do óbito, para atender determinações legais; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Registrar suas ações e atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de 
forma legível e objetiva, responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento e demais 
documentos previstos para sua área de atuação; E demais documentos previstos para sua área de atuação; Exercer outras atividades, compatíveis 
com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por determinação superior; Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo 
solicitação da gestão municipal e/ou judicial. Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; Disponibilizar todos os 
procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de saúde – SUS; Participar das atividades administrativas, de controle e 
de apoio referentes a sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
típicas do cargo; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética Médica; Operar equipamentos e 
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal na qual está lotada em conselhos, comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Utilizar equipamento de proteção individual e 
coletiva, preconizado pela ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Participar 
do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; 
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. 
 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
Prestar assistência médica em Pneumologia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando tarefas afins; 
Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e 
executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Executar no âmbito de 
sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico; Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos 
específicos à especialidade exercida; Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica; Desempenhar outras atividades correlatas. Compreendem as atribuições dos cargos que se 
destinam a prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, nas unidades básicas de saúde e demais unidades assistências da Prefeitura. 
Prestam atendimento e assistência na área médica específica e executem as demais atividades na área de medicina, conforme sua especialidade, 
realizando avaliação em pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública municipal e demais unidades assistenciais da municipalidade, emitindo 
diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, promovendo a 
saúde e o bem-estar do paciente. Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde da atenção básica, especialidades; 
Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção, 
notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenho sido 
notificado; Realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar recursos de medicina 
terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames completares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração e data; Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, 
para atender determinações legais; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução 
da doença; Registrar suas ações e atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de forma legível e objetiva, 
responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para 
sua área de atuação; E demais documentos previstos para sua área de atuação; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, prevista 
em lei, regulamento ou por determinação superior; Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo solicitação da gestão municipal e/ou 
judicial. Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; Disponibilizar todos os procedimentos de sua área de 
especialização aos usuários do Sistema Único de saúde – SUS; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área 
de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Município; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Assessorar, 
elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética Médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotada em 
conselhos, comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva, preconizado pela 
ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Participar do processo de aquisição 



 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

 Sexta-feira, 05 de abril de 2019             Ano III | Edição nº 316   Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

31

 
 

 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ  - SP 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

EDITAL NÚMERO 003/2019 
 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ / SP - CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2019               Página 26 de 38 

de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
 
 
MEDICO OFTALMOLOGISTA 
Realizar atendimento na área oftalmológica; Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo 
de médico; Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde; 
Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; Desempenhar funções de medicina preventiva e curativa; Realizar 
atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área. Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem 
realizados; Compreendem as atribuições dos cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, nas unidades 
básicas de saúde e demais unidades assistências da Prefeitura. Prestam atendimento e assistência na área médica específica e executem as demais 
atividades na área de medicina, conforme sua especialidade, realizando avaliação em pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública municipal e 
demais unidades assistenciais da municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos 
de medicina preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente. Atender os usuários através de consultas individuais em 
unidades de saúde da atenção básica, especialidades; Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; Participar dos 
processos de vigilância à saúde através da detecção, notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas 
adequadas para este fim, quando ainda não tenho sido notificado; Realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; Efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames completares de acordo com os protocolos 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração e data; Emitir 
atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Registrar suas ações e atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou 
prontuário eletrônico, de forma legível e objetiva, responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de 
encaminhamento e demais documentos previstos para sua área de atuação; E demais documentos previstos para sua área de atuação; Exercer outras 
atividades, compatíveis com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por determinação superior; Realizar atendimento domiciliar quando 
necessário, atendendo solicitação da gestão municipal e/ou judicial. Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações, sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; 
Disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de saúde – SUS; Participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnicos científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Orientar os servidores que o 
auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 
medicina preventiva; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética 
Médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Representar, 
quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotada em conselhos, comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Utilizar 
equipamento de proteção individual e coletiva, preconizado pela ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Acompanhar paciente 
em ambulância em caso de necessidade; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras atividades 
correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Efetuar acompanhamento clínico de pacientes portadores de doenças infecciosas e/ou parasitárias causadas por vírus e/ou bactéria; Prestar 
assistência médica em infectologia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando tarefa afins; Desempenhar funções 
da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Executar no âmbito de sua especialidade as 
atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico; Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade 
exercida; Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica; Desempenhar outras atividades correlatas. Compreendem as atribuições dos cargos que se destinam a prestar 
assistência médica, dentro de cada especialidade, nas unidades básicas de saúde e demais unidades assistências da Prefeitura. Prestam atendimento 
e assistência na área médica específica e executem as demais atividades na área de medicina, conforme sua especialidade, realizando avaliação em 
pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública municipal e demais unidades assistenciais da municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo 
medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do 
paciente. Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde da atenção básica, especialidades; Realizar o preenchimento de 
fichas de doença de notificação compulsória; Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção, notificação de doenças 
infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenho sido notificado; Realizar 
procedimentos médicos na sua área de atuação; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva; 
Efetuar e requisitar exames completares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; Prescrever medicamentos, 
indicando dosagem e respectiva via de administração e data; Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações 
legais; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Registrar suas 
ações e atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de forma legível e objetiva, responsabilizando-se pelas 
informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua área de atuação; E demais 
documentos previstos para sua área de atuação; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por 
determinação superior; Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo solicitação da gestão municipal e/ou judicial. Elaborar 
pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; Disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos 
usuários do Sistema Único de saúde – SUS; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; 
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Assessorar, elaborar e 
participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética Médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotada em conselhos, 
comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva, preconizado pela ANVISA; Zelar 
pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Participar do processo de aquisição de serviços, 
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insumos e equipamentos relativos à sua área; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; Realizar outras atribuições compatíveis 
com sua especialização profissional; Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
O cargo tem como atribuição prestar assistência médica, com especialidade cirúrgica em unidades médicas de saúde; Executar no âmbito de sua 
especialidade as atribuições aplicáveis na especialidade do cargo de médico cirurgião geral, no tratamento da medicina em procedimentos invasivos 
que envolvem a abertura de um corpo humano, por uma razão como remover órgãos doentes, ou para reparar alguma ruptura; Realizar avaliação 
cirúrgica e cirurgias ambulatoriais, bem como executar qualquer outra atividade que, por sua natureza esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e a área; Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; Elaborar, executar, coordenar 
programas e serviços em saúde pública, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas e outras atividades inerentes ao cargo; Elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Compreendem as atribuições dos cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro 
de cada especialidade, nas unidades básicas de saúde e demais unidades assistências da Prefeitura. Prestam atendimento e assistência na área 
médica específica e executem as demais atividades na área de medicina, conforme sua especialidade, realizando avaliação em pacientes, que utilizam 
o sistema de saúde pública municipal e demais unidades assistenciais da municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou 
tratamentos adequados, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente. Atender os 
usuários através de consultas individuais em unidades de saúde da atenção básica, especialidades; Realizar o preenchimento de fichas de doença de 
notificação compulsória; Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção, notificação de doenças infectocontagiosas e 
preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenho sido notificado; Realizar procedimentos médicos na sua 
área de atuação; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva; Efetuar e requisitar exames 
completares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e 
respectiva via de administração e data; Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais; Manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Registrar suas ações e 
atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de forma legível e objetiva, responsabilizando-se pelas informações 
constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua área de atuação; E demais documentos 
previstos para sua área de atuação; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por determinação 
superior; Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo solicitação da gestão municipal e/ou judicial. Elaborar pareceres, informes 
técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento 
das atividades em sua área de atuação; Disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de saúde 
– SUS; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Atender a legislação vigente e, em 
especial, ao previsto no Código de Ética Médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício de suas atividades; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotada em conselhos, comissões, reuniões com as 
demais Secretarias Municipais; Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva, preconizado pela ANVISA; Zelar pela conservação e limpeza do 
local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à 
sua área; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 
Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II  
 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - ENSINO FUNDAMENTAL 
Concordância verbal: identificação dos tempos e modos verbais, correspondência de formas verbais, conjugação verbal, flexão de verbos; oração: 
sujeito e predicado, posição do sujeito e predicado, concordância entre sujeito e predicado; sinais de pontuação: ponto, ponto de exclamação, ponto de 
interrogação, dois pontos, travessão, vírgula, etc.; estrutura do sujeito: classificação do sujeito, casos de oração sem sujeito; dígrafos; substantivos, 
artigos, adjetivos, pronomes, advérbios: classificação e emprego; uso da crase; uso do por que; vícios de linguagem; Compreensão e interpretação de 
frases, palavras ou textos; Separação Silábica; Ortografia; Sinônimos e Antônimos. Gênero, número e grau do adjetivo e do substantivo. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; encontros vocálicos e consonantais; ortografia; acentuação gráfica; sinais de pontuação: 
ponto, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão, vírgula, etc.; emprego das classes de palavras; análise sintática; sinônimos 
e antônimos; Concordância verbal: identificação dos tempos e modos verbais, correspondência de formas verbais, conjugação verbal, flexão de 
verbos; Concordância Nominal; regência nominal e verbal, crase; colocação pronominal; classificação dos termos da oração; período composto por 
coordenação; período composto por subordinação; Figura de Linguagem; Morfologia; Uso da crase; Uso do por que; Objeto direto e Indireto. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - ENSINO SUPERIOR 
A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e polifonia; A 
Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e 
conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, parônima; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e processos de 
formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; 
Sintaxe: Termos e Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de colocação. 
Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem.  
 
MATEMÁTICA - ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação 
fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação de 1° grau. Sistema métrico: 
medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de situações 
problema. Estudo do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; semelhança de triângulos; relações trigonométricas (seno, cosseno 
e tangente); Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria - Área, Volume e Perímetro; 
 
MATEMÁTICA - ENSINO SUPERIOR 
Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas propriedades (adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação); Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum; Frações ordinárias 
e decimais, números decimais, propriedades e operações; Expressões numéricas; Equações do 1° e 2° graus; Sistemas de equações do 1° e 2° graus; 
Funções do 1º e 2º grau; Estudo do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; semelhança de triângulos; relações trigonométricas 
(seno, cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria – Área, Volume e Perímetro; Sistema de medidas de tempo, sistema métrico 
decimal; Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros simples - juros, capital, 
tempo, taxas e montante; Média Aritmética simples e ponderada; Conjunto de Números Reais e Conjunto de Números Racionais; Números Primos. 
Problemas envolvendo os itens do programa proposto. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES – COMUM A TODOS OS CARGOS 
Conhecimentos de assuntos relevantes de diversas áreas, tais como: atualidades, Brasil, Exterior, política, economia, esporte, turismo, sociedade, 
cotidiano, saúde, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas 
vinculações. História e geografia do Município, do Estado, do Brasil e do Mundo. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
Noções de higiene pessoal e do ambiente de trabalho. Produtos de limpeza e higienização: aplicação, cuidados e segurança. Manuseio de Produtos de 
Limpeza e ferramentas de trabalho. Uso e cuidados com materiais de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo. Limpeza de paredes, 
tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos, pias, pisos, móveis e utensílios. Limpeza e 
manutenção de móveis e imóveis. Conservação das instalações prediais. Noções de Controle de Material. Noções de seleção e coleta de lixo. 
Conservação e preservação do meio ambiente. Uso de Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Regras básicas de comportamento profissional 
para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Método de preparo de chás e cafés. 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Noções de organização e funcionamento de farmácia. Almoxarifado: controle de entrada e saída de medicamentos. Cuidados a serem observados na 
estocagem. Dispensação de medicamentos. Reconhecimento e localização dos medicamentos. Interpretação de guias dos medicamentos. Noções de 
farmacologia. Noções de classificação de medicamentos quanto à classe terapêutica. Conceitos de medicamento, remédio, genérico, similar. Noções 
de farmacotécnica. Conceitos de fórmulas farmacêuticas. Técnicas de manipulação de medicamentos alopáticos, fitoterápicos. Pesos e medidas: 
conhecimento das unidades de massa e de volume. Descarte do lixo farmacêutico. Resoluções ANVISA para a área farmacêutica. Noções de saúde 
pública. 
 
FARMACÊUTICO 
Planejamento e gestão da assistência farmacêutica; seleção de medicamentos; sistemas de compra e distribuição de medicamentos em farmácia e/ou 
almoxarifado no serviço público; armazenamento de medicamentos; gestão de materiais na farmácia e/ou almoxarifado; aquisição e licitação de 
medicamentos e outros produtos para a saúde; seguimento Farmacoterápico de pacientes em ambulatório; Farmácia Clínica, Atenção Farmacêutica, 
Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; aspectos de biossegurança em farmácias; farmacoepidemiologia; farmacoeconomia; 
farmacovigilância; estudos de utilização de medicamentos; farmacoterapia baseada em evidências; análises farmacoeconômicas; ética Farmacêutica; 
análise farmacêutica e controle de qualidade de medicamentos; cálculos de concentrações na manipulação farmacêutica. Interpretação de certificados 
de análise de medicamentos; estabilidade de medicamentos; Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica; formas farmacêuticas sólidas, líquidas, 
semissólidas e estéreis: conceito, importância, aspectos biofarmacêuticos, fabricação e acondicionamento; sistemas de liberação de fármacos; 
aspectos técnicos de infraestrutura física e garantia de qualidade; boas práticas de manipulação em farmácia; farmacologia e farmacoterapia; reações 
adversas a medicamentos; interações medicamentosas; farmacologia e farmacoterapia nas doenças infecciosas bacterianas, virais e fúngicas; 
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farmacologia e farmacoterapia nas doenças do sistema cardiovascular; farmacologia e farmacoterapia nas doenças neoplásicas; farmacologia e 
farmacoterapia da dor e da inflamação; farmacologia e farmacoterapia nos distúrbios da coagulação; farmacologia do sistema nervoso central, 
autônomo e periférico; segurança do processo de utilização de medicamentos; produtos para a saúde relacionados com o preparo, administração e 
descarte de medicamentos. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia Geral: Efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações de termoterapia – fototerapia hidroterapia – massoterapia – cinesioterapia – 
eletroterapia – manipulação vertebral. Fisioterapia em traumato-ortopedia e Reumatologia. Fisioterapia em Neurologia. Fisioterapia Ginecologia e 
Obstetrícia. Fisioterapia em Pediatria, Geriatria e Neonatologia. Fisioterapia em Cardiovascular. Amputação. Prótese e Órteses – Mastectomias. 
Fisioterapia em Pneumologia: Fisioterapia respiratória. Fisioterapia Pulmonar – gasometria arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica. Infecção 
do Aparelho Respiratório. Avaliação Fisioterápica do paciente crítico. Ventilação Mecânica. Fisioterapia na Saúde do Trabalhador: Conceito de 
Ergonomia. Doenças Ocupacionais relacionadas ao trabalho. Práticas Preventivas no ambiente do trabalho. Assistência Fisioterapêutica Domiciliar – 
Reabilitação Baseada na Comunidade (RBC). Ética e legislação profissional. 
 
MEDICO CLINICO GERAL 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional. 
Cardiologia: hipertensão arterial. - Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, doenças auto-imunes que  acometem a pele e anexos. - Distúrbios 
hedroeletrolíticos e ácidos-básicos. - Estado de inconsciência. - Hematologia: anemias carenciais, anemias hemolíticas, leucoses. - Infectologia: 
doenças sexualmente transmissíveis, vacinação, profilaxia anti-rábica. - Intoxicação e envenenamento. - Noções gerais de Epidemiologia das doenças 
infecto-contagiosas. - Nutrologia: obesidade, anorexia nervosa, bulimia, desnutrição. - Pneumologia: infecções e neoplasias. - Queimaduras. SUS/ 
SAÚDE PÚBLICA: Organização dos serviços de saúde no Brasil, Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes, Controle social, Indicadores de 
Saúde, Sistema de vigilância epidemiológica, Endemias e epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento, Modelo Assistencial, 
Planejamento e programação local de saúde, Política Nacional de Humanização. Políticas de Saúde: Política Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação em Saúde, Hiperdia Mineiro, Programa de Atenção ao Deficiente, Farmácia de Minas, Pro-Hosp, Plano Diretor  de Regionalização - PDR, 
PREVPRI - Prevenção Primária do Câncer, Saúde em Casa, Política Nacional de Humanização, Saúde na  Escola, Viva Vida, SUSfácil, Sistema de 
Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN, Programa Estadual de DST/Aids, SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde, 
Política de Saúde Mental, Núcleo Estadual de Mobilização Social em Saúde. PSF: Antibioticoterapia. Anemias. Hipertensão arterial. Diabetes. 
Parasitoses Intestinais. Esquistossomose. Cefaléias. Febre  de origem indeterminada. Diarréias. Úlcera péptica. Hepatite. Hipertireoidismo. 
Hipotireoidismo. Insuficiência cardíaca. Alcoolismo.  Doenças sexualmente transmissíveis. Cardipoatia isquêmica. Arritmias cardíacas. Doença 
pulmonar obstrutiva crônica. Dor toráxica.  Dor lombar. Ansiedade. Asma brônquica. Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. Aids. Leishmaniose. 
Infecção urinária. Enfermidades bucais. Epilepsia. Febre reumática. Artrites. Acidentes por animais peçonhentos. Micoses superficiais. Obesidade. 
Dislipidemias. Infarto agudo do Miocárdio. Edema agudo do Pulmão. Tromboembolismo Pulmonar. Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da 
Família - PSF. Conhecimento sobre o programa Estratégia Saúde da Família (ESF). 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Anatomia, fisiologia e fisiopatologia cardiovascular. Semiologia cardiovascular: anamnese e exame físico. Métodos complementares na avaliação 
cardiovascular: eletrocardiografia, radiologia, ergometria, ecocardiografia, sistema holter, monitoração ambulatorial da pressão arterial, medicina 
nuclear aplicada a cardiologia, ressonância magnética cardíaca, cateterismo cardíaco, angiotomografia cardíaca. Aterosclerose: fatores de risco para 
aterosclerose. Prevenção primária e secundária da doença coronariana. Quadro clínico, diagnóstico, estratificação, investigação e tratamento das 
seguintes cardiopatias e síndromes: febre reumática e doença orovalvar. endocardite infecciosa, cardiomiopatias e miocardites. insuficiência cardíaca 
aguda e crônica, choque cardiogênico, hipertensão arterial sistêmica e emergências hipertensivas, doença coronariana crônica e síndromes 
coronarianas agudas, bradiarritmias e taquiarritmias, doenças da aorta, tromboembolismo pulmonar e cor pulmonale. Parada cardiorrespiratória. 
Resposta inflamatória sistêmica e sepse. Insuficiência respiratória, interação cardiopulmonar, suporte ventilatório invasivo e não-invasivo. Insuficiência 
renal e doença cardiovascular. Sedação, analgesia e distúrbios de comportamento em pacientes críticos. 
 
 
MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização audiológica das principais patologias do ouvido. Semiologia, sintomatologia e diagnósticos das 
principais afecções da laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e seios paranasais. Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, laringe, 
faringe e órgão da audição. Doenças cerogranulomatosas em otorrinolaringologia; Deficiências auditivas. Anomalias congênitas da laringe. 
Neuroanatomofisiologia do sistema vestibular. Afecções e síndromes otoneurológicas. Paralisia facial periférica. Câncer da laringe e hipofaringe: 
glândulas salivares e seios paranasais. Afecções benignas do pescoço. 
 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
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da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Anatomia do sistema musculoesquelético e Articular. Exame físico e semiologia ortopédica. Fraturas, luxações e lesões ligamentares do esqueleto 
axial: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro superior no adulto e na criança: mecanismo causal, 
classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro Inferior no adulto e na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. 
Afecções Infecciosas do aparelho osteomioarticular. Patologias congênitas do esqueleto axial, membros superiores e membros inferiores, na criança e 
no adulto. Vias de acesso em cirurgia traumato-ortopedicas. Lesões tumorais e pseudotumorais na criança e no adulto, que afetam o aparelho 
osteomioarticular. Desordens adquiridas acometendo a cartilagem de crescimento.  Embriologia, fisiologia do aparelho osteomioarticular. Propedêutica 
e tratamento das deformidades angulares e rotacionais, que acometem o esqueleto axial e apendicular. Radiologia convencional e avançada: TC, RM, 
US. Navegação. Propedêutica e tratamento das afecções degenerativas que acometem o esqueleto axial e apendicular. Doenças Ocupacionais 
Relacionadas ao Trabalho-DORT (ex- L.E.R.).  Afecções da Coluna Vertebral-Cervicobraquialgias, Dorsalgias, Lombalgias e Lombociatalgias Agudas e 
Crônicas. Urgências em Traumato-ortopedicas e Emergências Traumato-ortopedicas. Doenças Osteometabólicas. 
 
 
MEDICO DERMATOLOGISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Dermatose seborréica, psoriasis, ptiriasis rósea de gilbert, líquen plano, outras formas de líquen.  Imunopatologia cutânea. Dermatoses eczematosas. 
Dermatoses eritemato-pápulo-escamosas. Histopatologia das doenças de pele. Púrpuras. Escabioses e outras dermatoses parasitárias. Dermatoses 
metabólicas. Reações de hipersensibilidade da pele: urticária, e polimorfo, Stevens-Jonhson, lyell e s. Ss. Dermatoses congênitas e hereditárias. 
Pruridos: estrófulo, nodular de hyde, hebra, astealósico, anogenital, idiopática. Dermatoses vésico-bolhosas: pênfigos, duhringbrock, 46 dermatose 
linear por iga, herpes gestationis, impetigo herpertiforme. Acnes. Micoses. Dermatoses ulcerosas. Doenças do tecido conjuntivo. Anatomia e fisiologia 
da pele. Infecções bacterianas da pele. Micoses superficiais. Micoses profundas. Dermatoviroses. Tumores da pele. Linfomas e outros processos 
malignos. Terapêutica tópica das dermatoses. Cirurgia dermatológica. Leishmaniose. 
 
MÉDICO DO TRABALHO 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Acidentes do trabalho: definições e prevenção. Acidente com material biológico de risco. Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do 
Trabalho. Detecção de agravos à saúde relacionados com o trabalho. Vacinação em trabalhadores. Fatores de risco ocupacional: riscos químicos, 
riscos biológicos e riscos ergonômicos. Fisiologia do trabalho (visão, audição, metabolismo e alimentação, sistemas respiratório, cardiovascular, 
osteoarticular). Atividade física e riscos à saúde. Primeiros socorros no ambiente de trabalho. Aspectos clínicos, toxicológicos, diagnóstico, prevenção, 
prognóstico e reabilitação das doenças relacionadas ao trabalho mais frequentes no Brasil. Emissão de CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho) e 
de laudo médico. Noções de toxicologia ocupacional: toxicocinética e toxicodinâmica. Condutas administrativas, éticas e legais. O ato médico pericial. 
A responsabilidade legal do médico do trabalho. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde relacionadas à saúde do 
trabalhador. Organização de serviços de medicina do trabalho nas empresas e nos setores públicos. Vigilância em ambientes de trabalho. Doenças 
Relacionadas ao trabalho (distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho, dermatoses ocupacionais, pneumopatias ocupacionais, perda de 
audição induzida pelo ruído, efeitos da exposição a radiações, exposição ocupacional a material biológico-perfuro-cortantes e aéreos, intoxicação por 
agrotóxicos, doenças mentais relacionadas ao trabalho). Organização da Atenção à Saúde do Trabalhador no Sistema Único de Saúde.  
 
MÉDICO PEDIATRA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Crescimento e desenvolvimento da criança: do período neonatal à adolescência. Alimentação da criança e do adolescente. Morbidade e mortalidade 
na infância. Imunizações na criança e adolescência. Assistência à criança vítima de violência. Anemias. Parasitoses intestinais. Distúrbios do 
crescimento e desenvolvimento. Baixa estatura. Obesidade. Infecções urinárias. Hematúrias. Enurese. Encoprese. Constipação crônica funcional na 
infância. Atendimento ambulatorial da criança com deficiência. Distúrbios psicológicos mais frequentes em pediatria. Dores recorrentes na infância. 
Abordagem do sopro cardíaco na criança. Adenomegalias. Infecções congênitas. Asma brônquica. Abordagem do lactente chiador. Infecções de vias 
aéreas superiores e inferiores. Infecções pulmonares bacterianas. Tuberculose na criança. Código de Ética do Profissional. Relação médico-paciente. 
Cuidados preventivos de saúde. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Embriologia e anatomia do aparelho urogenital feminino. Fisiologia menstrual – controle neuroendócrino. Esteroidogênese. Semiologia ginecológica. 
Desenvolvimento puberal normal e anormal. Malformações genitais e ginatresias. Planejamento reprodutivo e contracepção. Amenorréias. 
Sangramento genital. Hemorragia uterina     anormal. Vulvovaginites. Doenças sexualmente transmissíveis. Doença inflamatória pélvica. Dor pélvica 
crônica. Incontinência urinária e defeitos do assoalho pélvico. Mioma uterino. Endometriose.  Dismenorréia. Síndrome Pré-Menstrual. Climatério. 
Doenças Benignas da Mama. Infertilidade conjugal e Reprodução Assistida. Emergências Ginecológicas. Doenças malígnas da mama. Propedêutica 
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mamária. Câncer de colo uterino. Câncer de endométrio. Tumores anexiais. Câncer de ovário.  Câncer de vulva. Outros tumores ginecológicos. Bases 
e Técnicas da Cirurgia Ginecológica.  
Complicações pós-operatórias. Procedimentos cirúrgicos minimamente invasivos. Endoscopia ginecológica – procedimentos histeroscópicos. 
Endoscopia ginecológica – procedimentos laparoscópicos. Técnicas diagnósticas e terapêuticas em uroginecologia. 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Exame clínico do paciente reumático. Mecanismos etiopatogênicos da dor,da inflamação e da autoimunidade. Doenças difusas do tecido conjuntivo. 
Espondiloartropatias. Vasculites. Doenças reumáticas de partes moles. Fibromialgia. Enfermidades da coluna vertebral. Osteoartrose. Artrites 
microcristalinas. Doenças osteometabólicas. Artrites infecciosas. Neoplasias articulares. Doenças sistêmicas com manifestações articulares. 
Enfermidades reumáticas da criança e do adolescente. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria Comunitária. Código de 
Ética Médica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso de substancia psicoativa. Transtornos do 
humor [afetivos]. Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoforme. Síndromes comportamentais associadas a perturbações fisiológicas 
e fatores físicos. Transtornos de personalidade e de comportamentos em adultos. Retardo mental. Transtornos do desenvolvimento psicológico. 
Transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência. Legislação. Alcoolismo: conceito e quadros 
clínicos. Demências: conceito, classificação, quadros clínicos. Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das 
epilepsias, manifestações principais, tratamentos. Psicose maníacodepressiva: conceito, classificação e tratamento. Neuroses: histórico, conceito, 
classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: 
psicofarmacoterapia – classificação e indicações principais. Convulsoterapia: principais tipos e indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, 
histórico, tipos e formas, indicações principais. Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, abordagem 
terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. Saúde Comunitária, Análise previdenciária, Saúde da família, Medicina preventiva, Cuidados gerais 
com o paciente em medicina interna. Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos; Transtornos por uso de susbstâncias 
psicoativas; Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persistente e delirante induzido; Síndromes 
psiquiátricas do puerpério; Transtornos do humor; Transtorno obsessivo compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos; Transtornos fóbicos--‐
ansiosos: fobia específica, social e agorafobia; Outros transtornos de ansiedade: pânico e ansiedade generalizada; Transtornos alimentares; 
Transtornos do sono; Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós--‐ traumático; Transtornos somatoformes; Transtornos dissociativos; 
Transtornos da identidade; Transtornos da personalidade; Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento; Retardo mental; Transtornos do 
desenvolvimento psicológico; Transtornos comportamentais e emocionais que aparecem habitualmente durante a infância ou adolescência; 
Transtornos psiquiátricos relacionados ao envelhecimento; Interconsulta psiquiátrica; Emergências psiquiátricas Reabilitação em psiquiatria; 
Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos; Classificação em psiquiatria. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e psiquiatria de hospital geral. Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais 
orgânicos. Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. Transtornos alimentares. Transtornos da personalidade. Urgências psiquiátricas. 
Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de funcionamento mental. Noções de técnica psicanalítica e psicoterápicas. Noções 
de psicanálise e modalidades psicoterápicas psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Equipe multidisciplinar e manejo psicodinâmico de pacientes 
internados e ambulatoriais. Adolescência e conflito emocional. Transtornos mentais da infância e adolescência. Transtornos hipercinéticos (infância e 
adolescência); Transtornos de conduta (infância e adolescência); Transtornos mistos de conduta e emoção (infância e adolescência). 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Anatomia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário. Propedêutico urológico. Litíase e infecções do trato geniturinário. Traumatismo do sistema 
geniturinário. Neoplasias benignas e malignas do sistema geniturinário. Prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho genital masculino. 
Bexiga neurogênica. Doenças vasculares do aparelho geniturinário. Tuberculose do aparelho geniturinário. Doenças específicas dos testículos. 
Urgências do aparelho geniturinário. Doenças sexualmente transmissíveis. Disfunção erétil. Infertilidade. Cirurgias do aparelho geniturinário. Cirurgias 
vídeo laparoscópicas. Transplante renal. 
 
MEDICO RADIOLOGISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
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gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Princípios básicos da física das radiações. Medidas de proteção em radiologia diagnóstica. Técnicas Avançadas de Imagem Diagnóstica. Radiologia 
ostearticular pediátrica. Neuroradiologia pediátrica. Radiologia Torácica. Radiologia Abdominal e do Trato Alimentar. Radiologia de face e crânio. 
Radiologia Geniturinária. Radiologia Cardiovascular. Radiologia cardiovascular pediátrica. Radiologia do aparelho urinário. Mamografia. Radiologia de 
membros superiores e inferiores. Radiologia Musculoesquelética. Neuro-radiologia. Medicina Nuclear; Ultrassonografia de Glândulas; Ultrassonografia 
Abdominal; Radiologia e Ultrassonografia Pélvica; Ultrassonografia Gestacional. Tomografia Computadorizada. Ressonância Magnética: O Uso de 
Contrastes. Doenças do tecido conjuntivo. Avaliação radiológica dos tumores e lesões tumores. Avaliação radiológica dos distúrbios metabólicos e 
endócrinos. Avaliação radiológica das infecções musculares e esqueléticas; Avaliação radiológica das anomalias congênitas e de desenvolvimento. 
Avaliação radiológica do traumatismo. Avaliação radiológica das artrites. 
 
MÉDICO ENDROCRINOLOGISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Princípios de ação hormonal. Fisiologia da regulação do eixo hipotálamo-hipófise. Neuroendocrinologia: crescimento normal e aberrante. Acromegalia. 
Síndromes hiperprolactinêmicas. Diabetes insipidus. Testes de função hipofisária. Tumores hipofisários e suprahipofisários, com ou sem repercussão 
endócrina. Tireoide: Fisiologia tireoidiana. Hiper e hipotireoidismo. Bócios. Neoplasias tireoidianas. Paratireoides: Fisiologia de regulação do cálcio, 
fósforo e magnésio. Hiperparatireoidismo e hipoparatireoidismo. Diagnóstico diferencial das hipercalcemias. Doenças osteometabólicas (Paget, 
osteoporose, raquitismo). Pâncreas: Diabetes mellitus tipos 1 e 2: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e suas complicações. Adrenal: Biossíntese 
esteroide e sua regulação. Regulação hormonal do metabolismo da água e eletrólitos. Insuficiência adrenal e Síndrome de Cushing. Síndrome de 
excesso de mineralocorticoides. Hiperplasia adrenal congênita. Tumores do córtex adrenal. Feocromocitoma. Puberdade e diferenciação sexual: 
Distúrbios da puberdade e da diferenciação sexual. Endocrinologia feminina: Ciclo menstrual normal e patológico. Síndromes anovulatórias. 
Amenorreias. Infertilidade. Síndromes hiperandrogênicas. Tumores ovarianos. Menopausa. Endocrinologia da gestação. Andrologia: Fisiologia do eixo 
hipotálamo / hipófise / testículos. Hipogonadismo, métodos, diagnósticos e tratamento. Infertilidade masculina. Disfunção erétil. Ginecomastia. 
Obesidade: Tipos, fisiopatologia, tratamento. Dislipidemias. Endocrinologia do envelhecimento: Principais alterações hormonais da terceira idade. 
Desordens endócrinas paraneoplásticas: Apudomas. Hipertensão de origem endócrina. Síndrome plurimetabólica. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Suporte nutricional em gastroenterologia. Esôfago: esofagite de refluxo e hérnia de hiato, tumores. Tumores: fígado: doenças metabólicas, álcool e 
fígado, hepatites por vírus (agudas e crônicas), hipertensão portal, cirrose hepática, ascite, encefalopatia hepática, tumores. Estômago e duodeno: 
gastrite; úlcera péptica gastroduodenal. Diagnose em gastroenterologia: endoscopia, biópsia, radiologia do aparelho digestivo. Hemorragia digestiva 
alta, tumores. Intestino delgado: má absorção intestinal, doenças inflamatórias agudas intestinais, doenças inflamatórias rônicas intestinais, patologia 
vascular dos intestinos, tumores. Intestino grosso: diarreia, constipação e fecaloma, doença diverticular dos cólons, retocolite ulcerativa inespecífica, 
doença de CROHN, parasitores intestinais. Vias biliares: discinesia biliar, litíase biliar, colangites, tumores. Pâncreas: pancreatite aguda, pancreatite 
crônica, cistos pancreáticos, tumores. Afecções do aparelho digestivo: esquistossomose mansoni, doença de Chagas, peritonites. Hormônios 
gastrointestinais. Imunologia do aparelho digestivo. Distúrbios funcionais do aparelho digestivo: dispepsia, cólon irritável. Provas funcionais: balanço de 
gorduras, teste de Schiling, teste da d’xilose, testes respiratórios. 
 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Anatomia e fisiologia respiratória; Métodos diagnósticos em Pneumologia; Diagnóstico e Tratamento: Tabagismo, Pneumonias, Tuberculose pulmonar; 
Micoses pulmonares, Asma Brônquica, Bronquectasias, Abcessos Pulmonares, Doença Pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares na SIDA, 
Insuficiência respiratória, Câncer de Pulmão e outros tumores de tórax, Doenças Pleurais, Doenças pulmonares difusas, Tomboembolismo pulmonar, 
Traumatismo de tórax; Doenças ocupacionais, Hipertensão pulmonar; vasculites, Distúrbios respiratórios do sono, Síndromes eosinofílicas, Anomalias 
de caixa torácica e diafragma. 
 
MEDICO OFTALMOLOGISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Noções de anatomia e fisiologia ocular. Diagnóstico e tratamento dos traumatismos oculares. Anomalias de refração, correção das ametropias, 
afecções da conjuntiva da córnea e da esclera: terapêutica geral. Afecções do trato uveal: irites, iridiciclites e coroidites. Neuro-oftalmologia, 
papiledema. Atrofia do nervo óptico e perimetria. Glaucomas: crônico, simples, congênito, agudo e secundário. Estrabismo. Forias, paralisias oculares, 
esotropias e exotropias. Afecções do cristalino: congênitas, adquiridas, luxações e subluxações. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, 
distróficas, degenerativas inflamatórias e tumores. Afecções da órbita: traumáticas, vasculares, inflamatórias e tumorais, cirurgia da órbita. 
Manifestações oculares das afecções do sistema nervoso, semiologia da pupila nas lesões do V Par, nas Lesões do simpático, afecções do sistema 
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nervoso. Afecções das pálpebras e sistema lacrimal. Manifestações oculares nas doenças em geral: diabetes melito, retinopatia falciforme, hipertensão 
arterial, sífilis, AIDS, rubéola, herpes zoster, herpes simples, hanseníase, em especial terapêutica oftalmológica em geral: clínica e cirúrgica. Tracoma-
epidemiologia, classificação da OMS. Diagnóstico diferencial das conjuntivites neonatal. Método de Credé - Decreto n.º 9.713 de 19/04/77. Teste do 
reflexo vermelho. Retinopatia da prematuridade. Atestado Médico. Código de Ética Médica. Saúde pública em oftalmologia, níveis de atenção e de 
prevenção em saúde ocular. Epidemiologia das doenças oculares, prevenção da cegueira. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Aspectos Clínicos e Evolutivos da AIDS. Doenças Causadas Por Bactérias: Salmoneloses, Shigelose, Cólera; Sepse: Conceito, Epidemiologia e 
Fisiopatogenia. Diagnóstico. Tratamento. Acidentes Pós-Vacinais: Reações Locais. Reações Neurológicas. Choque Anafilático. A Doença do Soro. 
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS): Características Gerais do HIV-Mecanismo de Transmissão. Fisiopatologia. Diagnóstico Sorológico. 
Seguimento Laboratorial da Infecção. Tratamento das Infecções Oportunistas. Tratamento Específico do HIV. Terapêutica Antimicrobiana em Pediatria. 
Controle de Infecção Hospitalar. Doenças Causadas Por Vírus, Pneumonias Adquiridas na Comunidade e no Hospital, Hepatites Agudas, Meningites 
Agudas, Síndrome Nefrítica, Glomerulonefrite Aguda Pós-Estreptocócica: Epidemiologia; Manifestações Clínicas. Achados Laboratoriais. Diagnóstico 
Específico. Diagnóstico Diferencial. Tratamento e Profilaxia. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código 
de Ética do Profissional 
Abordagem Cirúrgica do paciente imunossuprimido. Bases fisiológicas da cirurgia. Resposta metabólica no trauma. Infecção em Cirurgia. Afecções 
cirúrgicas do Aparelho Digestivo. Afecções cirúrgicas em Cabeça e Pescoço. Afecções cirúrgicas em Cirurgia Plástica Reparadora. Afecções cirúrgicas 
em Cirurgia do tórax. Afecções cirúrgicas em Cirurgia Vascular. Afecções cirúrgicas em Cirurgia Pediátrica. Programa da ATLS (Advanced Trauma Life 
Support). Abdômen agudo na AIDS.  
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ANEXO III  
 DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

Matéria Nº de 
Alternativas Nº de Questões Pontuação 

por questão Pontuação total 

LÍNGUA PORTUGUESA 04 10 3,0 30 
CONHECIMENTOS GERAIS 04 05 2,0 10 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 04 15 4,0 60 
Total - 30 questões - 100 PONTOS 

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA / FARMACÊUTICO / FISIOTERAPEUTA / TODAS AS ESPECIALIDADES MÉDICAS 

Matéria Nº de 
Alternativas Nº de Questões Pontuação 

por questão Pontuação total 

LÍNGUA PORTUGUESA 04 10 2,5 25 
MATEMÁTICA 04 05 2,5 12,5 

CONHECIMENTOS GERAIS 04 05 2,5 12,5 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 04 20 2,5 50 

Total - 40 questões - 100 PONTOS 
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ANEXO IV  
CRONOGRAMA 

 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - SP 
CONCURSO PÚBLICO N° 003/2019 

 
 
 

ITEM ATIVIDADE DATA 
1 Lançamento do Edital 05/04/2019 
2 Início das Inscrições 05/04/2019 
3 Término das Inscrições 20/05/2019 
4 Divulgação da Lista Provisória de Inscrições Deferidas 28/05/2019 
5 Divulgação da Lista de PPD - Pessoas Portadoras de Deficiências Deferidas 28/05/2019 

6 

Divulgação da lista de Homologação das Inscrições Deferidas e Convocação 
para a Prova Objetiva, com locais e horários no mural de avisos da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré e no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

04/06/2019 

7 Realização das Provas Objetivas (data prevista) 09/06/2019 

8 
Divulgação dos Gabaritos Oficiais das Provas Objetivas no mural de avisos da 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré e no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

11/06/2019 

9 Divulgação da Lista Provisória de Classificação Geral 18/06/2019 

10 
Resultado Final para Fins de Homologação para os cargos de 
AUXILIAR DE FARMÁCIA /FARMACÊUTICO / FISIOTERAPEUTA /TODAS AS 
ESPECIALIDADES MÉDICAS 

25/06/2019 

11 Homologação dos cargos de AUXILIAR DE FARMÁCIA / FARMACÊUTICO / 
FISIOTERAPEUTA / TODAS AS ESPECIALIDADES MÉDICAS 25/06/2019 

12 

Divulgação da Convocação para o Teste de Aptidão Física para o cargo público 
de OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS, com locais e horários no mural 
de avisos da Prefeitura da Estância Turística de Avaré e no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

27/06/2019 

13 Realização do Teste de Aptidão Física (data prevista) 15/07/2019 
14 Divulgação do Resultado do Teste de Aptidão Física 22/07/2019 

15 Resultado Final para Fins de Homologação do cargo de OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 26/07/2019 

16 Homologação do cargo de OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 26/07/2019 
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ANEXO V 
AUTO DECLARAÇÃO de PPD 

(para Pessoas Portadoras de Deficiência) 
 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 

assinado, de nacionalidade ________________________, nascido em ___/___/______, no município de 

______________________________________________________, estado _______________________, 

filho de ___________________________________________________________________________ e 

de ______________________________________________________________________, estado civil 

_________________, residente e domiciliado à ________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________

CEP nº ________________, portador da cédula de identidade nº _____________________, expedida em 

___/___/____, órgão expedidor ____________, CPF nº __________________________, inscrito para o 

cargo de ___________________________________________________________________, com 

número de inscrição________________, declaro, sob as penas da lei, que sou portador de deficiência e 

me enquadro na CID____________________, e desejo concorrer às vagas reservadas existentes, que 

vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do Concurso Público. 

 

 
Observação: 

(___) Sou deficiente, mas NÃO necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. 

(___) Sou deficiente e necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. Necessito de ___________ 

_______________________________________________________________________________________________

__________________________________________________ CONFORME LAUDO MÉDICO. 

 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
 

(Cidade/UF) __________________________________________, ____ de _______________ de 2019. 
 
 
 
 

______________________________________ 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
(RECONHECER FIRMA) 

 
 
 
 
 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via Correios, por SEDEX ou Carta Registrada com “Aviso de Recebimento - AR” obrigatoriamente com Laudo 
Médico original ou cópia autenticada até o último dia de inscrição, conforme disposto no item 7 do Edital de Abertura, para o seguinte endereço: 
RUA CAETANO GARBELOTTO Nº 48 / BAIRRO OLÍMPICO / SÃO CAETANO DO SUL- SP / CEP: 09571-360 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL 

 
 
 

 
Eu,____________________________________________________________________________ 

__________________________ (nome que consta no RG), abaixo assinado, de nacionalidade 

________________________, nascido em ____/____/______, portador da cédula de identidade nº 

_____________________, expedida em ____/____/______, órgão expedidor ____________, CPF nº 

__________________________, inscrito para o cargo de ______________________________________ 

_________________________________________, com número de inscrição________________, declaro 

nos termos do Art. 2, do Decreto Estadual nº 55.588 de 17 de Março de 2010, que sou identificado(a), 

reconhecido(a) e denominado(a) em minha inserção social pelo nome de 

_____________________________________________________________________________________ 

__________________________ de modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas as 

fases do certame para qual estou me candidatando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o 

único nome a constar em toda e qualquer publicação referente a este certame. 

 

 

 

 
 

 

(Cidade/UF) __________________________________________, ____ de _______________ de 2019. 

 

 
 
 
 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

(RECONHECER FIRMA) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via Correios, por SEDEX ou Carta Registrada com “Aviso de Recebimento - AR” para o seguinte endereço: 
RUA CAETANO GARBELOTTO Nº 48 / BAIRRO OLÍMPICO / SÃO CAETANO DO SUL- SP / CEP: 09571-360 
Essa solicitação somente terá validade com a assinatura com firma reconhecida. 
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ANEXO VII 
FORMULÁRIO DE RECURSO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF 

 
À 
Comissão Fiscalizadora do Concurso Público nº 003/2019 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ – SP 
 
Eu,_____________________________________________________________________________________ 
abaixo assinado, de nacionalidade ________________________, nascido em ____/____/______, portador da 
cédula de identidade nº _____________________, expedida em ____/____/______, órgão expedidor 
____________, CPF nº __________________________, residente e domiciliado à 
________________________________________________________________________________________ 
_____________________________________CEP nº ____________________,  inscrito para o cargo de 
________________________________________________________________________________________ 
solicito recurso referente ao Teste de Aptidão Física – TAF. 
Justifico que _____________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
 

(Cidade/UF) __________________________________________, ____ de _______________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
RG nº____________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___ 
 
 
OBS: Esta solicitação deve ser protocolada no Setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº 1.810 - CENTRO - 
AVARÉ/SP, de segunda a sexta feira das 08h00 às 16h00, conforme subitem 11.15 do Edital de Abertura, 
dentro do prazo de recurso. Essa solicitação somente terá validade com a assinatura do candidato. 
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A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, ESTADO DE SÃO PAULO no uso de suas atribuições 
legais torna público a abertura de inscrições para o Concurso Público Edital nº 004/2019, com intuito de preencher as 
vagas do cargo público disponível abaixo especificado, providos pelo Regime Estatutário no quadro de pessoal da 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, conforme disposição legal prevista, na Lei nº 2007 de 03 de maio de 2016 e 
Lei Complementar n° 216, de 3 de Maio de 2016, Lei Municipal nº 231/94, Lei Municipal nº 315/95 de 23/05/1995, Lei 
Municipal nº 053/1993 de 29/06/1993, Lei Municipal nº 2007/2016 de 03/05/2016, Leis Complementares nº 126/2010 de 
02/06/2010, 2016/2016 de 03/05/2016 com fundamentação legal no artigo 37, inciso II, tendo em vista as disposições 
contidas na Lei Orgânica do Município, Leis Municipais e demais legislações pertinentes, de acordo com as 
seguintes disposições deste Edital. 
 
1– DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público será regido pelo presente Edital, a organização, aplicação e correção das Provas objetivas 
(escrita) do Concurso Público serão de responsabilidade da Dédalus Concursos e as demais etapas de responsabilidade 
da Prefeitura da Estância Turística de Avaré-SP. 
1.2 O Concurso Público terá a supervisão da “Comissão Fiscalizadora de Concurso Público” nomeada pelo Decreto 
nº 5445 datada de 01 de Abril de 2019. 
1.3 A seleção será composta de avaliação da qualificação técnica dos candidatos, por meio de realização de provas 
objetivas de caráter classificatório e eliminatório, e provas de Título de caráter classificatório sendo que as provas irão 
relacionar conhecimentos básicos e específicos exigidos para o provimento de cada cargo e a sua singularidade. 
 
2 – DOS CARGOS 
 
2.1 O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento de vagas dos cargos públicos do 
quadro de pessoal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, ainda das que surgirem no decorrer do prazo de 
validade do Concurso Público de provas que será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a contar 
da data de publicação da homologação do certame ou forem, eventualmente, criadas por lei, durante o período de 
validade deste Concurso Público. 
2.2 O cargo, quantidade de vagas reservadas para ampla concorrência, vagas reservadas à pessoa portadora de 
deficiência, vencimentos, jornada semanal de trabalho, pré-requisitos e regime de contratação são os estabelecidos na 
tabela que segue: 

ITEM CARGO 
VAGAS SALÁRIO 

BASE (R$) 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE /PRÉ-
REQUISITO 

INSCRIÇÃO 
(R$) TOTAL PPD AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

001 PEBII- EDUCAÇÃO FÍSICA 01 * 01 

R$ 18,60 
hora/aula 

 
(Nível I/ 

Padrão A) 

30 horas 
aulas 

semanais/ 
135 horas 

aulas 
mensais 

Graduação em cursos superior 
de licenciatura plena em 

disciplinas específicas das áreas 
do currículo das unidades 

escolares do sistema municipal 
de ensino de acordo com a 

legislação vigente. 

R$ 11,26 

* Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PPD (Pessoas Portadoras de Deficiência) em virtude de o 
quantitativo oferecido ser inferior ao mínimo estipulado em Legislação, ficando condicionado a elevação de vagas conforme subitem 
7.1.1. 
2.3 Os candidatos poderão inscrever-se para apenas 01 cargo. Verificando-se mais de uma inscrição do 
mesmo candidato será considerada apenas a inscrição mais RECENTE, ou seja, a última inscrição realizada pelo 
candidato. 
2.4  O horário de trabalho estabelecido pela Prefeitura da Estância Turística de Avaré, de acordo com a 
necessidade e peculiaridade do serviço, será o disposto na L.C. nº 216/2016 e suas alterações, respeitando-
se os intervalos interjornadas e intrajornadas. 
2.5 A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando-se, contudo, a 
ordem de classificação conforme disposições legais vigentes. 
2.6 O valor do vencimento dos cargos tem como base o mês de Janeiro do ano de 2019, em conformidade com o 
Anexo I da Lei complementar nº 126/2010, alterada pela Lei Complementar nº 223/2016. 
 
3 – DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1 As inscrições poderão ser realizadas a partir de 05/04/2019 até 20/05/2019 às 23h59; 
3.2 Para participar do Concurso Público nº 004/2019 o candidato deverá inscrever-se e seguir estritamente as 
normas deste Edital e seus anexos que declara conhecer e concordar com todos os requisitos necessários a habilitação 
no cargo, bem como se compromete a acompanhar e tomar conhecimento de quaisquer outros avisos, erratas ou 
comunicados publicados nos meios definidos neste Edital, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.3 Serão permitidas apenas inscrições online. 
3.4 As inscrições serão realizadas no site da empresa Dédalus Concursos no prazo estabelecido pelo subitem 3.1. 
3.5 Para realização da inscrição online o candidato deverá acessar o site www.dedalusconcursos.com.br no período 
de inscrição, e seguir os seguintes procedimentos: 
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a) No item “Abertos para inscrição” clicar no Edital desejado; 
b) Clicar no link Área do Candidato ou Realizar Inscrição; 
c) Inserir o CPF, este é imprescindível para efetuar a inscrição; 
d) Fazer o cadastro se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login e realizar a 
inscrição; 
e) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados, seguindo as 
instruções; 
f) Caso se enquadre no item 7 “Da Participação de Candidato Portador de Deficiência” o mesmo deverá assinalar 
o campo adequado no ato da inscrição e seguir os procedimentos descritos no respectivo item, caso se enquadre em 
um deles; 
g) Imprimir uma cópia do Requerimento de Inscrição; 
h) Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até 20/05/2019. 

3.6 O pagamento correspondente ao valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, 
internet banking ou casas lotéricas, até a data de vencimento estipulada no boleto bancário. 
3.7 Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
3.8 Verificando-se mais de uma inscrição do candidato para o mesmo período será considerada apenas a 
inscrição mais RECENTE, ou seja, a última inscrição realizada pelo candidato, ainda que o mesmo tenha 
efetuado o pagamento da inscrição cancelada. 
3.9 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição 
do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
3.10 O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de inscrição. 
3.11 Após a efetivação da inscrição, não será realizada devolução da importância paga em hipótese alguma, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado. 
3.12 A empresa Dédalus Concursos não se responsabiliza por solicitação de inscrição não concluída por motivo de 
ordem técnica dos computadores, congestionamento das linhas de comunicação, bem como quaisquer outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados ou conclusão da inscrição. 
3.13 Após efetivação da inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de função em hipótese alguma. 
3.14 Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se as cabíveis penas legais. 
3.15 O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos públicos para o 
acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o documento de identidade nos 
Postos do ACESSA SÃO PAULO. 
3.16 É obrigação do candidato acompanhar os atos e divulgação do Concurso Público no quadro de avisos do Centro 
Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados 
seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/ , no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br e no site www.dedalusconcursos.com.br  e os Extratos do Edital do Concurso Público, assim como 
eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Concurso Público nos demais jornais 
de circulação no Município de Avaré e região, a disposição dos interessados. 
 
4 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 
4.1 A confirmação da inscrição ocorrerá após a confirmação do pagamento do boleto referente da taxa de inscrição. 
4.2 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário a qualquer momento acessando a Área do Candidato - 
www.dedalusconcursos.com.br 
4.3 O candidato deve verificar e imprimir o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA a partir da data de 
publicação da Lista Provisória de Inscrições Deferidas, conforme ANEXO IV, acessando a sua Área do Candidato. 
Sendo de responsabilidade do candidato portar o seu COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA, pois havendo no 
local de realização da prova qualquer eventualidade o candidato não poderá realizar a prova caso não esteja portando o 
mesmo, sendo automaticamente desclassificado. 
4.4 Eventuais erros de digitação no nome, número/órgão expedidor, data de nascimento, endereço, sexo, ou 
qualquer outra informação inconsistente informada na ficha de inscrição on-line, é de responsabilidade do 
candidato realizar as correções no prazo máximo de 1 (um) dia, após publicação da lista Provisória de Inscrições 
Deferidas, através da Área do Candidato. 
4.5 Caso haja inconsistência nas publicações relativas aos cargos ou local de realização da prova, os candidatos 
deverão entrar em contato pelo e-mail duvidas@dedalusconcursos.com.br 
4.6 Informações como datas, locais e horários de realização das provas não serão enviadas por e-mail e nem 
prestadas por telefone. 
4.7 Caso a inscrição não esteja confirmada, somente enviar e-mail para duvidas@dedalusconcursos.com.br 
4.8 As inscrições efetivadas dos candidatos serão homologadas com a divulgação de lista nominal contendo a 
indicação dos respectivos números que lhe forem atribuídos, por meio de edital próprio que será afixado no quadro de 
avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de 
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Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/ , no site 
oficial em www.avare.sp.gov.br e no site  www.dedalusconcursos.com.br  
 
 

5 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 
 
5.1 O candidato deve atender às seguintes condições, quando de sua investidura: 

a) Ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital e em suas possíveis 
retificações e aditamentos; 
b) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 37 da 
Constituição da República; 
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) Gozar dos direitos políticos e civis e estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino; 
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que poderá ser aferida mediante perícia 
médica, realizada pelo serviço médico oficial da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, ou em sua falta, de quem 
este indicar; 
g) Comprovar escolaridade exigida para o cargo, conforme solicitado neste Edital; 
h) Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal; 
i) Estar inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional e devidamente quite com suas demais exigências 
legais, quando for o caso; 
j) Não receber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, cargo ou função pública que 
caracterizem acumulação ilícita de cargos na forma do inciso XVI e do parágrafo 10 do Artigo 37 da Constituição 
Federal do Brasil. No caso de acumular licitamente cargo público, a carga horária total não poderá ultrapassar 60h 
(sessenta horas) semanais (Parecer GQ-145, publicado no DOU de 01/04/98). 
k) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
l) Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga; 
m) Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da nomeação, deverá apresentar, além dos documentos 
constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou 
procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e Habilitação 
Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo e/ou cargo público remunerado, exceto os acúmulos 
permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais, comprovante de residência e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga; 

5.2 Os requisitos descritos no subitem 5.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação de 
atendimento deverá ser feita na data da posse através de documentação original, juntamente com fotocópia ou cópia 
autenticada. 
5.3 A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 5.1 deste Edital impedirá a 
posse/ exercício do candidato. 
 
6 – DAS LACTANTES OU CONDIÇÕES ESPECIAIS 
  
6.1 Das lactantes: 

a) A candidata lactante que, necessitar amamentar durante a realização das provas deverá obrigatoriamente 
requerê-lo no ato da inscrição; 
b) Nos horários previstos para amamentação, a mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala/local em que 
serão realizadas as provas, para atendimento ao seu lactente, em sala especial a ser reservada pela Coordenação; 
c) Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata; 
d) Para a amamentação o lactente deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela Coordenação; 
e) O lactente deverá estar acompanhado obrigatoriamente por um adulto maior de idade, e a permanência 
temporária desse adulto, em local apropriado, será indicada pela Coordenação; 
f) A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por fiscal volante, sem a presença do 
responsável pela guarda da criança; 
g) A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas; 
h) A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante, caso esse venha causar algum transtorno 
durante a realização das provas a candidata será automaticamente eliminada do Concurso. 

6.2 Das outras condições: 
a) O candidato que, necessitar de condições especiais para a realização das provas deverá requerê-lo no ato da 
inscrição indicando a condição especial de que necessita para a realização das provas (ledor, prova ampliada, auxílio 
para transcrição, sala de mais fácil acesso, intérprete de libras, tempo adicional, uso de aparelho auditivo, leitura 
labial, prova em braile), apresentando justificativas acompanhadas de parecer (original ou cópia autenticada), emitido 
por especialista na área de sua deficiência, devendo encaminhar para o endereço que consta na alínea “e”. 
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b) O candidato com deficiência auditiva que necessitar utilizar aparelho auricular no dia das provas deverá enviar 
laudo médico (original ou cópia autenticada) específico para esse fim, até o término das inscrições. Caso o candidato 
não envie o referido laudo, não poderá utilizar o aparelho auricular; 
c) O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá requere-lo, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, até o término das inscrições conforme 
Artigo 40, § 2º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de Dezembro de 1999; 
d) Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados neste item, não terão a prova e/ou condições 
especiais atendidas; 
e) A solicitação de atendimento especial será atendida observados os critérios de viabilidade e razoabilidade. 
À DÉDALUS CONCURSOS – SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
Ref.: Concurso Público Nº 004/2019 – Prefeitura da Estância Turística de Avaré - SP 
Rua Caetano Garbelotto, n° 48 - Bairro Olímpico  
São Caetano do Sul/SP 
CEP: 09571-360 

 
7 – PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - PPD 
 
7.1 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vieram a surgir dentro do prazo de validade do certame, será 
assegurada aos candidatos portadores de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pela Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, Decreto Federal nº 3.298/99, artigo 4, incisos I a V, com 
modificações do Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989, a reserva 
de vaga neste Concurso Público na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, para preenchimento do 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é portador. 

7.1.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 
formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo. 

7.2 Somente haverá reserva imediata de vaga para os cargos com número de vagas igual ou superior a 10 (dez). 
7.3 A vaga deste Concurso Público será preenchida pelo candidato que constar em primeiro lugar na lista geral, 
respeitando-se o percentual estabelecido no subitem 7.1, deste Capítulo em caso de surgimento e/ou vacância de 
novas vagas e posterior nomeação. 
7.4 O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no ANEXO I - 
DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada. 
7.5 Conforme Decreto nº 3.298/1999, a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada 
pelo candidato será avaliada durante o período de experiência, caso apresente incompatibilidade será exonerado.  
7.6 Para efeitos deste Edital as pessoas com deficiência são aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação admissível, e que constituam inferioridade que 
implique em grau acentuado de dificuldade para integração social, e que se enquadrarem nas categorias especificadas 
no Decreto Federal nº 3.298/99 e na Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça. 
7.7 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
7.8 Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos da lista geral, no que diz respeito ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do 
artigo 41 do Decreto nº 3.298/99. 
7.9 O candidato deverá ainda, encaminhar até o último dia de inscrição, por SEDEX ou Carta Registrada com AR 
(Aviso de Recebimento), para a Dédalus Concursos, em envelope descrito da seguinte forma:  
À DÉDALUS CONCURSOS – AUTO DECLARAÇÃO PPD 
Ref.: Concurso Público Nº 004/2019 – Prefeitura da Estância Turística de Avaré - SP 
Rua Caetano Garbelotto, n° 48 - Bairro Olímpico 
São Caetano do Sul/SP 
CEP: 09571-360 

a) Laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, que ateste a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá conter o nome completo do 
candidato, o CRM, o carimbo e a assinatura do profissional que emitiu o laudo, inclusive para assegurar a previsão 
de adaptação da prova; 
b) ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PPD preenchida, assinada e com firma reconhecida. 

7.10 O Laudo Médico deverá estar LEGÍVEL, sob pena de invalidação. 
7.11 O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas 
não atender aos dispositivos mencionados no subitem 7.9, não será considerado candidato com deficiência, para fins 
deste Concurso Público, não terá prova especial preparada e/ou condição específica para realização da prova atendida, 
seja qual for o motivo alegado. 
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7.12 Quando houver indeferimento do pedido para concorrer como candidato com deficiência, caberá recurso, 
conforme previsto no item 11 - dos Recursos, deste Edital. 
7.13 O candidato que não interpor recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
7.14 Candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste item, não poderá interpor 
recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 
7.15 No caso de deferimento da solicitação de participação como deficiente, se aprovado no certame, terá seu nome 
publicado na lista geral de classificação e em lista específica, no caso de indeferimento o candidato irá constar apenas 
na lista de classificação geral. 
7.16 O atendimento às condições solicitadas ficarão sujeitas à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
7.17 Os requisitos descritos no subitem 7.9 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente, sendo passível de 
indeferimento. 
7.18 Para efeito do prazo estipulado para envio dos documentos solicitados no subitem 7.9, será considerada a data 
de postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
7.19 Não serão considerados: 

a) Documentos enviados via e-mail e qualquer outro meio que não informado no subitem 7.9; 
b) Documentos postados fora do prazo estipulado no subitem 7.9; 
c) ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PPD enviada sem assinatura e firma reconhecida do candidato; 
d) Laudo Médico enviado sem nome, assinatura e número do CRM do Médico responsável. 

7.20 O Laudo Médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
7.21 O candidato com deficiência, caso seja aprovado e convocado dentro das vagas destinadas à ampla 
concorrência, não serão considerados para efeito de preenchimento de sua classificação nas vagas reservadas aos 
deficientes. 
7.22 Após todas as etapas do certame, caso não hajam candidatos aprovados na lista de deficientes, ou não hajam 
aprovados suficientes para preencher todas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a 
ampla concorrência. 
7.23 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
nota de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a nota destes 
últimos. 
7.24 Ao ser convocado para investidura no cargo, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o 
grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato 
cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de 
classificação geral. 
7.25 Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de readaptação do cargo, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez. 
 
8 – DAS PROVAS 
 
8.1 O candidato deverá chegar ao local das provas com no mínimo 0h30 (trinta minutos) de antecedência do início 
das mesmas, munido de COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA, portando um documento de identificação 
original com foto e caneta esferográfica preferencialmente de tinta PRETA, fabricada OBRIGATORIAMENTE em 
material transparente. 
8.2 As provas objetivas terão duração máxima de 3h00 (três horas). O candidato somente poderá ir embora após 
1h30 (uma hora e trinta minutos) contadas a partir do efetivo início das provas. 
8.3 A Organizadora Dédalus Concursos não estipula ao candidato uma bibliografia, cabendo ao candidato optar pela 
que lhe for conveniente. O conteúdo programático geral para estudo consta no ANEXO II. 
8.4 As provas serão aplicadas obrigatoriamente em locais e horários pré-estabelecidos pela Organizadora Dédalus 
Concursos. 
8.5 É obrigatório ao candidato a apresentação de documento oficial de identidade com foto. Serão considerados 
documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (Ordens, Conselhos); cartão de identidade do trabalhador; passaporte brasileiro; certificado de 
reservista ou dispensa de incorporação; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por 
órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente modelo com foto aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). Como o documento 
não ficará retido será exigida a apresentação do original, não sendo aceitas cópias, mesmo que autenticadas. Não serão 
aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, Cadastro de Pessoa Física (CPF), títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, RANI (registro administrativo de nascimento indígena), 
carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. O candidato 
deverá portar seu documento de identidade do início ao fim da realização da prova objetiva. 
8.6 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferente dos predeterminados no Edital de Homologação e 
Convocação para as Provas. 
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8.7 Não será admitido no local de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início 
das mesmas. 
8.8 Aparelhos eletrônicos, inclusive celulares, não poderão ser utilizados dentro do prédio de aplicação das 
provas. Ao entrarem na sala de provas, os candidatos deverão colocar todos os seus objetos pessoais de NATUREZA 
ELETRÔNICA, inclusive celular, que deverá estar desligado, além da retirada da sua bateria pelo próprio candidato, 
quando houver, no envelope porta-objetos disponibilizado pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua carteira, sob 
pena de eliminação do presente Concurso Público em caso de desobediência. 
8.9 Posteriormente à identificação, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de provas sem autorização e 
acompanhamento da fiscalização. 
8.10 Por motivos de segurança, o candidato não poderá levar consigo o caderno de provas. As mesmas ficarão 
disponíveis para consulta durante o período de recursos contra questões da prova objetiva, na Área do Candidato 
acessando o item “Ver Arquivos do Edital”. 
8.11 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da 
Organizadora Dédalus Concursos, informações referentes ao conteúdo das provas. 
8.12 As provas serão realizadas no Município de Avaré - SP. Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais 
suficientes ou adequados na cidade, a critério da Organizadora Dédalus Concursos e da Prefeitura da Estância Turística 
de Avaré, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e horários diferentes ou 
mesmo divididas em mais de uma data e horário, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações 
oficiais. 
8.13 A prova objetiva (escrita) de múltipla escolha será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, o candidato 
deverá obter no mínimo 50% (cinquenta por cento) de acertos no total para ser aprovado no Concurso Público. 
8.14 O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de 
escolaridade exigido para preenchimento do cargo ao qual o candidato estiver concorrendo. 
8.15 Na hipótese de anulação de questões da prova, quando de sua avaliação, as mesmas serão pontuadas como 
corretas para todos os candidatos. 
8.16 Para realização das provas, o candidato deverá portar caneta esferográfica preferencialmente de tinta PRETA, 
OBRIGATORIAMENTE de material transparente, lápis e borracha branca (sem nenhum tipo de capa protetora). Não 
será permitida utilização de lapiseira. 

8.16.1 Objetos como: estojos, caneta marca texto, régua, controle de alarme de carro, carteiras, bolsas, 
chaves, relógios, óculos, entres outros objetos que não sejam os mencionados no subitem 8.17, deverão 
ser armazenados debaixo da carteira e/ou cadeira. 

8.17 Não serão consideradas: 
a) As questões da prova assinaladas no cartão de respostas que contenham emendas e/ou rasuras, ainda que 
legíveis; 
b) As questões da prova que não forem preenchidas totalmente no cartão de respostas; 
c) As questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no cartão de respostas; 
d) As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de respostas; 
e) A prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções 
da prova; 
f) Cartões de resposta (gabarito) sem assinatura do candidato. 

8.18 O candidato deverá assinalar as respostas na folha própria (Cartão-Resposta) e assinar, no espaço devido, á 
caneta esferográfica preferencialmente de tinta PRETA fabricada OBRIGATORIAMENTE em material transparente. 
8.19 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão 
entregar a respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente. 

8.19.1 Caso o candidato descumpra o subitem 8.19, será passível de desclassificação. 
8.20 Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que 
seja a alegação, acarretará na eliminação automática do candidato do certame. 
8.21 Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização da prova: 

a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova; 
c) Utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; 
d) Utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a 
comunicação de dados e informações; 
e) Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades 
presentes ou candidatos; 
f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) Ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas; 
h) Descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões; 
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
j) O candidato que abandonar o prédio de aplicação antes do tempo mínimo estipulado em edital. 

8.22 É vedado o uso de óculos escuros ou de quaisquer acessórios de chapelaria tais como chapéu, boné, gorro ou 
protetores auriculares.  
8.23 O candidato que necessitar usar os objetos citados no subitem anterior deverá apresentar justificativa médica e 
o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) e aprovado(s) pela Coordenação.  
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8.24 Os candidatos que possuírem cabelos longos, aos quais possam cobrir as orelhas deverão estar com o 
cabelo preso. 
8.25  Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, mesmo que possua o 
respectivo porte. O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. O candidato que não atender a 
solicitação será, sumariamente, eliminado do Certame. 
8.26 A empresa Dédalus Concursos não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 
8.27 Os candidatos que terminarem suas provas não poderão permanecer no prédio de aplicação e nem utilizar 
os banheiros destinados aos candidatos que ainda estejam realizando as mesmas. 
8.28 Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data da realização das provas objetivas, neste caso o candidato 
poderá ser submetido à identificação especial, o que compreende na coleta de dados, de assinatura em formulário 
próprio expedido pela Organizadora Dédalus Concursos, podendo haver, se necessário, uma vídeo filmagem e coleta de 
impressão digital. 
8.29 A ficha de identificação especial será expedida em duas vias no dia de realização das provas, cabendo ao 
candidato no prazo máximo de até 1 (um) dia reconhecer firma de sua assinatura e enviar via SEDEX ou Carta 
Registrada com AR (Aviso de Recebimento) para a Dédalus Concursos, em envelope descrito da seguinte forma: 
À DÉDALUS CONCURSOS - FICHA DE IDENTIFICAÇÃO ESPECIAL 
Ref.: Concurso Público Nº 004/2019 - Prefeitura da Estância Turística de Avaré - SP 
Rua Caetano Garbelotto, n° 48 - Bairro Olímpico 
São Caetano do Sul/SP 
CEP: 09571-360 
8.30 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador, ou que esteja com a validade vencida. 
8.31 O candidato submetido à identificação especial realizará a prova CONDICIONALMENTE e somente após a 
verificação da veracidade de seus dados a sua participação será validada. 
 
9 – DOS TÍTULOS E SUA AVALIAÇÃO 
 
9.1 Todos os candidatos deverão enviar os Títulos em cópias autenticadas, em envelope identificado aos cuidados 
da DÉDALUS CONCURSOS. Conforme abaixo. 
À DÉDALUS CONCURSOS – “ PROVAS DE TÍTULOS” 
CARGO:  PEBII- EDUCAÇÃO FÍSICA                         Nº DE INSCRIÇÃO: 
Ref.: Concurso Público Nº 004/2019 - Prefeitura da Estância Turística de Avaré - SP 
Rua Caetano Garbelotto, n° 48 - Bairro Olímpico 
São Caetano do Sul/SP 
CEP: 09571-360 
9.2 Os títulos deverão ser enviados via Correios, por SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento, até a 
data do término das inscrições. 
9.3       Não serão aceitos: 

a) Títulos enviados fora do prazo determinado; 
b) Cópias dos Títulos que não estejam autenticadas em Cartório; 
c) Títulos de curso ainda em andamento, o mesmo deverá estar concluído até a data de envio do mesmo, 

definido no edital; 
d) Não serão aceitos títulos de matérias isoladas dentro de cursos de graduação, pós-graduação, mestrado, 

doutorado; 
e) Não serão aceitos em nenhuma hipótese títulos emitidos eletronicamente ou protocolos de documentos 

referentes a títulos; 
f) Títulos entregues em desacordo com o estabelecido neste edital; 
g) Títulos entregues sem Histórico Escolar. 

9.4 A avaliação de títulos terá caráter apenas classificatório, tendo como objetivo valorar a formação acadêmica e a 
experiência profissional, com pontuação máxima de 9 (nove) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 
apresentados seja superior a esse valor. 
9.5 Cada Título será considerado uma única vez, para efeito de pontuação. 
9.6  Somente participarão da prova de Títulos os candidatos que atingirem no mínimo 50% (cinquenta por cento) de 
acertos na Prova Objetiva. 
9.7 Os pontos alcançados na Prova de Títulos serão somados ao total de pontos da Prova Objetiva. 
9.8       A contagem dos pontos será 109 (cento e nove). Divididos da seguinte forma:  

a) 100 (cem) pontos da Prova Objetiva; 
b) 9 (nove) da Prova de Títulos;  

9.9  Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, observados os limites de pontos. 
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ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 
STRICTU SENSU – Título de Doutor na 

Área em que concorre ou em área 
relacionada, concluído até a data do envio 

do mesmo, definido no Edital 

05 (cinco) pontos - 
máximo um título 

Mestrado 
STRICTU SENSU – Título de Mestre na 

área em que concorre ou em área 
relacionada, concluído até a data do envio 

do mesmo, definido no Edital 

03 (três) pontos - máximo 
um título 

Pós-Graduação latu sensu 

LATO SENSU – Certificado de Pós – 
Graduação – duração mínima de 360 horas, 

na área em que concorre ou em área 
relacionada, concluído até a data do envio 

do mesmo, definido no Edital 

01 (um) ponto - máximo 
um título 

Total máximo 09 (nove) pontos 

 
9.10 O(s) diploma(s) de Mestre, Doutor e Especialização deverá(ão) ser expedido(s) por instituição oficial de ensino 
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
9.11      Se comprovada em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes na 
tabela do item 9.9, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será 
desclassificado do concurso. 
9.12 Não serão aceitas declarações ou atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas exceto na 
Modalidade Doutorado e Mestrado. 
9.13 Somente serão aceitos Certificados de Conclusão de curso de Pós-graduação juntamente com o Histórico 
Escolar que comprove a carga horária explícita no Certificado e nos quais constem todos os dados necessários à sua 
perfeita avaliação. 
9.14 Os diplomas de conclusão de cursos expedidos em língua estrangeira, somente serão considerados se 
devidamente traduzidos e revalidados por Instituição Competente, na forma da Legislação vigente. 
9.15 Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos. 
9.16 A avaliação dos títulos apresentados será feita pela comissão da banca examinadora da empresa Dédalus 
Concursos. 
9.17 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
9.18 O candidato poderá interpor Recurso quanto à pontuação dos títulos conforme o subitem 11.1 
 
10 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1 Em caso de empate na classificação geral, terá preferência os candidatos que se enquadrem nos seguintes 
critérios respectivamente: 

a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia das inscrições, atendendo a Lei Federal nº 
10.741/03; 
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) Maior número de acertos nas questões de Matemática; 
e) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais; 
f) Maior idade entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
g) Certificado de exercício a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008. 

10.2 Os documentos comprobatórios que se trata o subitem 9.1 alínea “g” deverão ser enviados através da Área do 
Candidato, dentro do período de inscrição. 
10.3 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 
meio de sorteio. 
10.4 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 

 
11 – DOS RECURSOS 
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11.1 O candidato poderá interpor recursos contra: Editais, Erratas, Provas Objetivas e Listas Provisórias, e tem até 2 
(dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia da divulgação, acessando dentro da sua Área do Candidato na mesma 
pagina em que realizou a sua inscrição. 
11.2 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no subitem 11.1 deste Edital, 
devidamente fundamentado. 
11.3 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.4 Os recursos deverão ser elaborados com argumentação lógica e consistentes e ainda obedecer as seguintes 
determinações quando se tratar da prova objetiva: 

a) Ser acrescido de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 
b) Serão automaticamente indeferidos recursos que não citarem referência ou apresentar fontes não confiáveis, 
como Wikipédia, Blogs e similares; 
c) Ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, cada questão recorrida deverá ser 
apresentado um recurso. 

11.5 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou ainda fora do prazo, ou qualquer 
outro meio que não citado no subitem 11.1. 
11.6 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será (ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes na prova, independente de interposição de recurso. 
11.7 Alterado o gabarito oficial pela Banca Examinadora da Dédalus Concursos, por motivo de força de provimento de 
recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
11.8 Na ocorrência do disposto nos subitens 11.6, 11.7 deste Edital ou recurso contra lista provisória de classificação, 
poderá haver alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá 
ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
11.9 A decisão final da Banca Examinadora da Dédalus Concursos será soberana, definitiva, não existindo desta 
forma, recurso contra recurso. 
11.10 O recurso deverá ser objetivo, claro e consistente, com a indicação precisa do que o candidato julgar 
prejudicado, contendo os dados que informem a identidade do reclamante e seu número de inscrição, bem como seu 
endereço completo, telefone para contato e inclusive com o respectivo CEP. 
11.11 Recursos inconsistentes serão indeferidos e, os encaminhados fora do prazo serão desconsiderados, pela 
Comissão Fiscalizadora do Concurso Público. 
11.12 Será admitido um único recurso para cada candidato, abrangendo um ou mais testes, sendo automaticamente 
desconsiderado o segundo ou demais recursos de igual teor interpostos pelo mesmo candidato. 
11.13 A decisão da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público  será dada a conhecer, em caráter irrecorrível na 
esfera administrativa por meio de telegrama ou carta encaminhada ao candidato, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 
11.14 Não será aceito recurso interposto por FAX, telegrama, internet ou outro meio que não seja o especificado neste 
Edital. 
11.15 Será desconsiderado pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público o recurso que não for apresentado 
conforme modelo definido no ANEXO VII do edital. 
11.16 Recurso cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
 
12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este Concurso Público contidas nos 
comunicados, neste Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados. 
12.2 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as provas correspondentes. Nesses 
casos, a alteração será mencionada em edital complementar, retificação, aviso ou errata. 
12.3 Caso o Concurso Público não seja realizado por motivo de força maior, não será reembolsado o valor das 
inscrições aos candidatos e a data da realização das provas serão reagendadas. 
12.4 Os locais de provas estarão disponíveis no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no 
endereço eletrônico https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/ , no site oficial em www.avare.sp.gov.br e publicado 
no endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br . É responsabilidade do candidato a verificação prévia dos locais 
de provas, quanto ao dia, local e horário de sua realização, inclusive a observância de retificações. 
12.5 A Dédalus Concursos, responsável pela organização do Concurso Público, não enviará e-mails e nem 
correspondências informando os locais de aplicação de provas aos candidatos. Os locais de provas estarão 
disponíveis no endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br assim como disponibilizado no quadro de 
avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância 
Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico 
https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/ , no site oficial em www.avare.sp.gov.br. É responsabilidade do 
candidato a verificação prévia dos locais de provas, quanto ao dia, local e horário de sua realização, inclusive a 
observância de retificações. 
12.6 A Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a Dédalus Concursos não assumem qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, quando da realização das etapas deste certame. 
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12.7 O candidato que proceder a entrega de qualquer documentação via procurador, assume total responsabilidade 
pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu 
representante. 
12.8 Os processos de convocações para nomeação e orientações do processo admissional, dos candidatos 
habilitados, obedecida a ordem de classificação, serão efetuadas através da publicação no Semanário Oficial 
(https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/)  seja na versão impressa ou eletrônica, e também poderá ser realizada 
através de Telegrama e/ou através de notificação emitida pelo Departamento de Recursos Humanos/Departamento 
Pessoal em formulário próprio, desde que os endereços indicados na ficha de inscrição estejam corretamente 
preenchidos e atualizados. 
12.9 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, 
os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na data deste 
edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente concurso. 
12.10 Para efeito de admissão, fica o candidato que for aprovado e convocado sujeito à aprovação em exame de 
saúde, elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura do Município e apresentação de documentos 
legais que lhe forem exigidos. 
12.11 Os exames médicos admissionais consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis 
para o exercício das funções inerentes ao cargo, postulado pelo candidato, contendo: 

12.11.1 Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais que correrá por conta exclusiva do candidato, a 
apresentação dos exames na data agendada para avaliação médica admissional, sendo: 

a) Hemograma Completo + Glicemia de Jejum + Uréia + Creatinina + TGO + TGP + Colesterol T e F + 
Triglicérides + Gama GT + Urina I + PPF + RX tórax PA/Perfil com laudo + ECG, Audiometria Avaliação 
psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, relacionamento interpessoal e 
ritmo de trabalho; 

12.11.2 Avaliação cinésio-funcional: inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna 
vertebral que será realizada por Fisioterapeuta contendo avalição postural, questionário do estado de saúde, teste de 
força muscular, resistência e capacidade de movimento; 
12.11.3 Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames, verificadas as observações da alínea 
“a”. 

12.12 Após parecer médico conclusivo do Departamento de Saúde e Segurança do Servidor - DESS, o convocado 
considerado APTO poderá tomar posse do cargo e iniciar o exercício das atribuições do cargo nos termos do artigo 38, 
da nº  Lei 315/95.  
12.13 O candidato que for INAPTO na avaliação médica, que interpor recurso fundamentado terá analisado o recurso 
pela equipe multidisciplinar que definirá pela reconsideração ou manutenção do resultado, cuja decisão, será 
homologada pela Prefeitura da Estância Turística de Avaré para todos os fins de direito. 
12.14 O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Sr.º Prefeito do Município de Avaré  e publicado no 
Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão impressa ou no endereço eletrônico 
https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/ , no site oficial em www.avare.sp.gov.br e publicado no endereço 
eletrônico da Organizadora Dédalus Concursos. 
12.15 O candidato deverá manter atualizados todos os seus dados no site da empresa enquanto o Concurso Público 
estiver em andamento. Após a homologação, o candidato deverá informar a atualização de endereço, e-mail e telefone, 
diretamente na Prefeitura da Estância Turística de Avaré, junto ao Departamento de Recursos Humanos e Gestão de 
Pessoal. 
12.16 Após a divulgação/publicação da homologação do resultado final, será de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento de todas as publicações no Semanário Oficial, seja versão impressa ou versão eletrônica, desde o 
Edital de Concurso até os Editais de Convocação. 
12.17 A Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a Organizadora Dédalus Concursos não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrente de: 

a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de fornecimento 
e/ou endereço errado do candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 

12.18 O candidato que desejar ser tratado pelo nome social deverá enviar até o término das inscrições a declaração 
que se refere o ANEXO VI. 
12.19 A Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a Dédalus Concursos, não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público e no que tange ao conteúdo 
programático. 
12.20 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 
12.21 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções das penas cabíveis, a burla 
ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, bem como, o tratamento incorreto 
e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, o candidato que: 
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a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 
tolerância; 
b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de aplicação da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem autorização; 
f) Desobedecer qualquer das regras estabelecidas neste Edital ou nos demais Editais a serem divulgados; 
g) Perturbar de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
h) Não assinar o cartão de respostas (gabarito); 
i) Não assinar a lista de presença. 

12.22 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos ou outras constatadas no decorrer do Concurso 
Público, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou admissão do candidato, sem prejuízo 
das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 
12.23 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a 
Organizadora Dédalus Concursos, no que tange à realização deste Concurso Público. 
12.24 A Prefeitura da Estância Turística de Avaré reserva-se o direito de anular o Concurso Público, bem como o de 
adotar providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou dele 
decorrentes. 
12.25 Os candidatos que deixarem a sala de provas para ir ao banheiro poderão ser revistados por detectores de 
metais na entrada e na saída. A revista pode, ainda, ser realizada a qualquer momento nas salas e nos corredores dos 
locais de aplicação das provas, na entrada e na saída do local de realização da prova objetiva. 
12.26 Medidas adicionais de segurança que visem o interesse coletivo poderão ser aplicadas a qualquer momento pela 
organização do Concurso Público, sem prévia comunicação. 
12.27 O candidato que precisar de comprovante de comparecimento, deverá solicitar à Coordenação no dia da 
realização da prova. 
12.28 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da Dédalus 
Concursos, a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o 
parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o 
candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
12.29 Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES; 
b) ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO; 
c) ANEXO III - DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS; 
d) ANEXO IV - CRONOGRAMA; 
e) ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PPD; 
f) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL. 

12.30 Serão armazenados pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, em formato físico e em local apropriado, todos os 
formulários de inscrição, folhas de respostas, folhas de frequência e as demais planilhas de todos os candidatos, bem 
como exemplares de todas as provas aplicadas no Concurso Público, após esse período serão incinerados. E será 
armazenado por 2 (dois) anos subsequentes, todos os arquivos em versão digital. Os cadernos de prova (rascunho) 
serão incinerados após 30 (trinta) dias da aplicação das provas objetivas.  
12.31 O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente EDITAL DE 
ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO os quais serão afixados também no quadro de avisos do Centro Administrativo 
Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão 
impressa ou no endereço eletrônico https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br e nos sites www.dedalusconcursos.com.br e dedalus.listaeditais.com.br e os Extratos do Edital do 
Concurso Público, assim como eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do 
Concurso Público nos demais jornais de circulação no Município de Avaré e região, a disposição dos interessados. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Avaré, 05 de abril de 2019. 
 
 
 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 
 

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
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ANEXO I  
 DAS ATRIBUIÇÕES 

 
PEBII- EDUCAÇÃO FÍSICA 
Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; Cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da sua unidade 
escolar, e o calendário escolar; Elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação 
com a equipe de orientação pedagógica; Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; Orientar os alunos na 
formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos 
indispensáveis ao seu desenvolvimento; Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menos rendimento; Encaminhar, bimestralmente, diário de classe contendo frequência, descrição das atividades, conteúdos desenvolvidos e conceitos 
ao diretor da U.E em que está lotado; Colaborar e participar na organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
Participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; Participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, 
quando solicitado; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo de ensino – aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; Participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos de 
rede municipal de ensino; Participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade do exercício da cidadania, ética, bem como 
frequência escolar das crianças do Município; Realizar pesquisar na área de educação; Executar outras atribuições afins. 
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ANEXO II  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - ENSINO SUPERIOR 
A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e polifonia; A 
Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e 
conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, parônima; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e processos de 
formação de palavras; classes de palavras: flexões, cargo e valores semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: 
Termos e Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de colocação. Sentido 
denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem.  
 
MATEMÁTICA - ENSINO SUPERIOR 
Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas propriedades (adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação); Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum; Frações ordinárias 
e decimais, números decimais, propriedades e operações; Expressões numéricas; Equações do 1° e 2° graus; Sistemas de equações do 1° e 2° graus; 
Funções do 1º e 2º grau; Estudo do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; semelhança de triângulos; relações trigonométricas 
(seno, cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria – Área, Volume e Perímetro; Sistema de medidas de tempo, sistema métrico 
decimal; Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros simples - juros, capital, 
tempo, taxas e montante; Média Aritmética simples e ponderada; Conjunto de Números Reais e Conjunto de Números Racionais; Números Primos. 
Problemas envolvendo os itens do programa proposto. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  
Conhecimentos de assuntos relevantes de diversas áreas, tais como: atualidades, Brasil, Exterior, política, economia, esporte, turismo, sociedade, 
cotidiano, saúde, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas 
vinculações. História e geografia do Município, do Estado, do Brasil e do Mundo. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
PEBII- EDUCAÇÃO FÍSICA 
História, conceitos, princípios, finalidades e objetivos da Educação Física. Os conteúdos nas aulas de Educação Física Escolar: Jogos, Esporte, Lutas, 
Ginástica, Dança; Os procedimentos didático-metodológicos do ensino da Educação Física. As concepções e as tendências pedagógicas da Educação 
Física Escolar. As concepções abertas no ensino da Educação Física Escolar. O lúdico nas aulas de Educação Física. O esporte no contexto escolar; 
As concepções do esporte; O fenômeno esportivo enquanto realidade educacional. Condicionamento físico, legislação, metodologia, métodos 
gímnicos, organização e pedagogia. Fundamentos, regras, equipamentos e instalações utilizadas nos esportes: atletismo, basquetebol, ginástica 
olímpica (artística), handebol, futebol e voleibol. Conceitos: anatomia, biometria, biomecânica, fisiologia do esforço e socorros de urgência. 
Contextualização sócio-política da Educação Física: Esporte na escola (teoria e prática conscientizadora). A cultura popular, o lazer e a Educação 
Física escolar de séries iniciais e educação infantil. O jogo: Características sócio-afetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo. O Ensino da 
Educação Física no Ensino Fundamental: Procedimentos metodológicos e avaliatórios; Seleção de conteúdos. A Educação Física com instrumento de 
comunicação, expressão, lazer e cultura. A Educação Física: ética, saúde, orientação sexual, pluralidade cultural e meio ambiente. A corporalidade e a 
ludicidade no ambiente escolar. Linguagem corporal e cultura. Corpo e poder: disciplina e controle. Metodologia de ensino de Educação Física. PCN de 
Educação Física; Conhecimentos inerentes à função, observando-se a prática do dia-a-dia. 
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ANEXO III  

DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
 

Matéria Nº de 
Alternativas Nº de Questões Pontuação 

por questão Pontuação total 

LÍNGUA PORTUGUESA 04 10 2,5 25 
MATEMÁTICA 04 05 2,5 12,5 

CONHECIMENTOS GERAIS 04 05 2,5 12,5 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 04 20 2,5 50 

Total - 40 questões - 100 PONTOS 
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ANEXO IV  
CRONOGRAMA 

 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - SP 
CONCURSO PÚBLICO N° 004/2019 

 
 
 

ITEM ATIVIDADE DATA 
1 Lançamento do Edital 05/04/2019 
2 Início das Inscrições 05/04/2019 
3 Término das Inscrições 20/05/2019 
4 Divulgação da Lista Provisória de Inscrições Deferidas 28/05/2019 
5 Divulgação da Lista de PPD - Pessoas Portadoras de Deficiências Deferidas 28/05/2019 

6 

Divulgação da lista de Homologação das Inscrições Deferidas e Convocação 
para a Prova Objetiva, com locais e horários no mural de avisos da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré e no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

04/06/2019 

7 Realização das Provas Objetivas (data prevista) 09/06/2019 

8 
Divulgação dos Gabaritos Oficiais das Provas Objetivas no mural de avisos da 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré e no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

11/06/2019 

9 Divulgação da Lista Provisória de Classificação Geral 18/06/2019 
10 Resultado Final para Fins de Homologação  25/06/2019 
1 Homologação  25/06/2019 
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ANEXO V 
AUTO DECLARAÇÃO de PPD 

(para Pessoas Portadoras de Deficiência) 
 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 

assinado, de nacionalidade ________________________, nascido em ___/___/______, no município de 

______________________________________________________, estado _______________________, 

filho de ___________________________________________________________________________ e 

de ______________________________________________________________________, estado civil 

_________________, residente e domiciliado à ________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________

CEP nº ________________, portador da cédula de identidade nº _____________________, expedida em 

___/___/____, órgão expedidor ____________, CPF nº __________________________, inscrito para o 

cargo de ___________________________________________________________________, com 

número de inscrição________________, declaro, sob as penas da lei, que sou portador de deficiência e 

me enquadro na CID____________________, e desejo concorrer às vagas reservadas existentes, que 

vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do Concurso Público. 

 

 
Observação: 

(___) Sou deficiente, mas NÃO necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. 

(___) Sou deficiente e necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. Necessito de ___________ 

_______________________________________________________________________________________________

__________________________________________________ CONFORME LAUDO MÉDICO. 

 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
 

(Cidade/UF) __________________________________________, ____ de _______________ de 2019. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
(RECONHECER FIRMA) 

 
 
 
 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via Correios, por SEDEX ou Carta Registrada com “Aviso de Recebimento - AR” obrigatoriamente com Laudo 
Médico original ou cópia autenticada até o último dia de inscrição, conforme disposto no item 7 do Edital de Abertura, para o seguinte endereço: 
RUA CAETANO GARBELOTTO Nº 48 / BAIRRO OLÍMPICO / SÃO CAETANO DO SUL- SP / CEP: 09571-360 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL 

 
 
 

 
Eu,____________________________________________________________________________ 

__________________________ (nome que consta no RG), abaixo assinado, de nacionalidade 

________________________, nascido em ____/____/______, portador da cédula de identidade nº 

_____________________, expedida em ____/____/______, órgão expedidor ____________, CPF nº 

__________________________, inscrito para o cargo de ______________________________________ 

_________________________________________, com número de inscrição________________, declaro 

nos termos do Art. 2, do Decreto Estadual nº 55.588 de 17 de Março de 2010, que sou identificado(a), 

reconhecido(a) e denominado(a) em minha inserção social pelo nome de 

_____________________________________________________________________________________ 

__________________________ de modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas as 

fases do certame para qual estou me candidatando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o 

único nome a constar em toda e qualquer publicação referente a este certame. 

 

 

 

 
 

 

(Cidade/UF) __________________________________________, ____ de _______________ de 2019. 

 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

(RECONHECER FIRMA) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via Correios, por SEDEX ou Carta Registrada com “Aviso de Recebimento - AR” para o seguinte endereço: 
RUA CAETANO GARBELOTTO Nº 48 / BAIRRO OLÍMPICO / SÃO CAETANO DO SUL- SP / CEP: 09571-360 
Essa solicitação somente terá validade com a assinatura com firma reconhecida. 
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